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Projecto de alteração 5088 === AFET/5088 ===

apresentada por Andrew Duff, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECÇÃO I — PARLAMENTO
Acrescentar: 3 0 5
Designação:
Cooperação com os Parlamentos nacionais

-------------------------------
SECÇÃO I — PARLAMENTO
Acrescentar: 3 0 5 0

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

3 0 5 0 p.m. p.m. p.m. p.m.
Reserva

Total p.m. p.m. p.m. p.m.

Designação:
Cooperação com os Parlamentos nacionais em matéria de controlo parlamentar
Observações:
Acrescentar o texto seguinte:
Esta dotação destina-se a cobrir o financiamento da cooperação entre o Parlamento Europeu e os 
Parlamentos nacionais em matéria de controlo parlamentar da PESC/PCSD, nos termos do disposto no 
Tratado da União Europeia e no Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nomeadamente nos 
artigos 9.º e 10.º do Protocolo 1 relativo ao papel dos Parlamentos nacionais na União Europeia.
JUSTIFICAÇÃO:
Alteração orçamental em consonância com as Resoluções P7_TA(2011)0337 e P7_TA(2011)0228, 
adoptadas, respectivamente, em 7 de Julho de 2011 e 11 de Maio de 2011. 

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5022 === AFET/5022 ===

apresentada por María Muñiz De Urquiza, José Ignacio Salafranca Sánchez-Neyra, Franziska Katharina 
Brantner, Anneli Jäätteenmäki, Comissão dos Assuntos Externos

-------------------------------
SECÇÃO I — PARLAMENTO
Acrescentar: 3 2 1

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

3 2 1 3 000 000 3 000 000 3 000 000 3 000 000
Reserva

Total 3 000 000 3 000 000 3 000 000 3 000 000

Designação:
Projecto-piloto – Criação de um sistema de análise e acompanhamento do controlo parlamentar 
democrático da política externa da UE, tanto a nível nacional como europeu
Observações:
Acrescentar o texto seguinte:
Deverá ser criado um mecanismo de análise e acompanhamento permanente para exercer um controlo 
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democrático da política externa e da política de segurança da UE.
Bases jurídicas:
Acrescentar o texto seguinte:
Projecto-piloto executado em conformidade com o artigo 49.º, n.º 6, do Regulamento (CE, Euratom) n.º 
1605/2002 do Conselho, de 25 de Junho de 2002, que institui o Regulamento Financeiro aplicável ao 
orçamento geral das Comunidades Europeias (JO L 248 de 16.9.2002, p. 1).
JUSTIFICAÇÃO:
A política externa e a política de segurança da UE exigem um mecanismo de análise e acompanhamento 
permanente do seu controlo democrático, tanto a nível nacional como europeu. Um controlo exaustivo deve 
servir de base para acções de educação e formação dirigidas a grupos específicos a nível dos Estados-
Membros e da UE, a fim de garantir um exercício de poderes adequado e reforçar o sistema de criação e 
aplicação da política externa a diversos níveis. A Associação Transeuropeia de Estudos Políticos, rede de 
instituições provenientes de todos os Estados-Membros da UE, deveria criar ferramentas para a realização 
desta análise e acompanhamento.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5089 === AFET/5089 ===

apresentada por Sabine Lösing, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Artigo 02 02 15 — Programa Europeu de Monitorização da Terra (GMES)
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

02 02 15 9 000 000 4 284 805 39 000 000 35 500 000 39 000 000 23 000 000 -30 000 000 -18 715 195 9 000 000 4 284 805
Reserva

Total 9 000 000 4 284 805 39 000 000 35 500 000 39 000 000 23 000 000 -30 000 000 -18 715 195 9 000 000 4 284 805

JUSTIFICAÇÃO:
Restabelecimento do projecto de orçamento (PO) de 2011, pois o sistema irá ser utilizado para fins militares.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5090 === AFET/5090 ===

apresentada por Sabine Lösing, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Número 02 04 01 01 — Investigação espacial
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

02 04 01 01 232 981 000 219 001 169 250 343 000 260 000 000 250 343 000 219 000 000 -17 362 000 1 169 232 981 000 219 001 169
Reserva

Total 232 981 000 219 001 169 250 343 000 260 000 000 250 343 000 219 000 000 -17 362 000 1 169 232 981 000 219 001 169

JUSTIFICAÇÃO:
Restabelecimento do projecto de orçamento (PO) de 2011, pois a investigação espacial irá ser igualmente 
utilizada para fins militares devido à possibilidade de dupla utilização.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5091 === AFET/5091 ===
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apresentada por Sabine Lösing, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Número 02 04 01 02 — Investigação em matéria de segurança
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

02 04 01 02 225 698 000 114 356 698 242 057 000 150 000 000 242 057 000 125 000 000 -16 359 000 -10 643 302 225 698 000 114 356 698
Reserva

Total 225 698 000 114 356 698 242 057 000 150 000 000 242 057 000 125 000 000 -16 359 000 -10 643 302 225 698 000 114 356 698

JUSTIFICAÇÃO:
Restabelecimento do projecto de orçamento (PO) de 2011, pois os resultados da investigação em matéria de 
segurança são parcialmente utilizados e poderão ser igualmente utilizados para fins militares.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5056 === AFET/5056 ===

apresentada por Anneli Jäätteenmäki, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Artigo 13 05 02 — Instrumento de Assistência de Pré-Adesão (IPA) — Componente de desenvolvimento 
regional
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

13 05 02 390 900 000 85 696 110 462 453 000 158 523 280 445 900 000 143 970 280 -70 280 445 900 000 143 900 000
Reserva

Total 390 900 000 85 696 110 462 453 000 158 523 280 445 900 000 143 970 280 -70 280 445 900 000 143 900 000

JUSTIFICAÇÃO:
A Comissão propõe um aumento de 85 % nas dotações para pagamentos e de 18,3 % nas dotações para 
autorizações. Em tempos de austeridade orçamental, este aumento deve ser reduzido e sujeito a maior 
moderação.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5055 === AFET/5055 ===

apresentada por Anneli Jäätteenmäki, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Número 13 05 03 01 — Cooperação transfronteiriça — Contribuição da sub-rubrica 1B 
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

13 05 03 01 51 615 763 13 000 000 50 481 765 50 000 000 50 481 765 50 000 000 -15 000 000 50 481 765 35 000 000
Reserva

Total 51 615 763 13 000 000 50 481 765 50 000 000 50 481 765 50 000 000 -15 000 000 50 481 765 35 000 000

JUSTIFICAÇÃO:
A Comissão propõe um aumento das dotações para autorizações de 284,6 %. Em tempos de austeridade, o 
aumento inicialmente previsto deve ser revisto, reduzido e sujeito a maior moderação.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=
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Projecto de alteração 5057 === AFET/5057 ===

apresentada por Anneli Jäätteenmäki, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Número 13 05 03 02 — Cooperação transfronteiriça (CT) e participação dos países candidatos e 
potencialmente candidatos em programas de cooperação transnacionais e inter-regionais dos fundos 
estruturais – Contribuição da rubrica 4
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

13 05 03 02 36 014 241 9 759 835 42 406 903 30 000 000 42 406 903 28 000 000 -8 000 000 42 406 903 20 000 000
Reserva

Total 36 014 241 9 759 835 42 406 903 30 000 000 42 406 903 28 000 000 -8 000 000 42 406 903 20 000 000

JUSTIFICAÇÃO:
A Comissão propõe um aumento das dotações para autorizações de 207,4 %. Em tempos de austeridade 
orçamental, o aumento inicialmente previsto deve ser revisto, reduzido e sujeito a maior moderação.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5066 === AFET/5066 ===

apresentada por Jacek Saryusz-Wolski, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Artigo 15 02 02 — Erasmus Mundus
Modificar os valores e as observações como segue:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

15 02 02 96 540 000 85 696 110 103 754 000 95 000 000 103 754 000 90 000 000 5 000 000 5 000 000 108 754 000 95 000 000
Reserva

Total 96 540 000 85 696 110 103 754 000 95 000 000 103 754 000 90 000 000 5 000 000 5 000 000 108 754 000 95 000 000

Observações:
Após o parágrafo:
Esta dotação destina-se a cobrir o programa Erasmus .......... (2004-2008). Os objectivos do programa 
Erasmus Mundus II são:
Alterar o texto do seguinte modo:
– fomentar a cooperação estruturada entre instituições de ensino superior e pessoal académico da Europa e 

de países terceiros, com vista à criação de pólos de excelência e à formação de recursos humanos 
altamente especializados,

– contribuir para o enriquecimento mútuo das sociedades, através da congregação de homens e mulheres 
qualificados, com abertura de espírito e experiência internacional, promovendo, por um lado, a 
mobilidade dos melhores estudantes e académicos de países terceiros para que obtenham qualificações 
e/ou experiência na União e, por outro, a mobilidade para países terceiros dos melhores estudantes e 
académicos europeus, 

– contribuir para o desenvolvimento dos recursos humanos e para a capacidade de cooperação 
internacional de instituições de ensino superior em países terceiros, através do aumento dos fluxos de 
mobilidade entre a União e esses países,

– melhorar a acessibilidade e reforçar o perfil e a visibilidade do ensino superior europeu no mundo, bem 
como a sua atractividade para os cidadãos de países terceiros,terceiros.

– esta dotação destina-se a promover a cooperação entre estabelecimentos do ensino superior e reforçar 
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o intercâmbio de docentes e estudantes na Europa e nos países da Política Europeia de Vizinhança, 
inclusivamente do Sul e de Leste.

JUSTIFICAÇÃO:
A UE tem de ser coerente e reagir activamente à sua política de vizinhança revista quando, numa perspectiva 
de reforço da democracia e de edificação de uma sociedade aberta nos países vizinhos, deve ser dedicada 
uma atenção especial à melhoria da cooperação entre estudantes e docentes através de mais programas de 
intercâmbio e de cooperação reforçada entre estabelecimentos do ensino superior.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5067 === AFET/5067 ===

apresentada por Jacek Saryusz-Wolski, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Artigo 15 05 55 — Juventude em Acção
Modificar os valores e as observações como segue:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

15 05 55 129 108 000 118 500 000 134 608 000 123 000 000 134 608 000 123 000 000 5 000 000 5 000 000 139 608 000 128 000 000
Reserva

Total 129 108 000 118 500 000 134 608 000 123 000 000 134 608 000 123 000 000 5 000 000 5 000 000 139 608 000 128 000 000

Observações:
Após o parágrafo:
Em conformidade com o Programa Juventude em Acção .......... esta dotação destina-se a cobrir as seguintes 
acções:
Alterar o texto do seguinte modo:
– Juventude para a Europa: esta acção visa apoiar os intercâmbios de jovens, no intuito de aumentar a sua 

mobilidade, as iniciativas de jovens e os projectos e actividades relativos à participação na vida 
democrática, para desenvolver o seu espírito de cidadania e a compreensão mútua entre a juventude,

– Serviço Voluntário Europeu: esta acção visa reforçar a participação dos jovens em actividades de 
voluntariado de diversos tipos, dentro e fora da União, 

– Juventude do Mundo: esta acção destina-se a apoiar projectos com os países parceiros do programa nos 
termos do artigo 5.º da Decisão n.º 1719/2006/CE, nomeadamente o intercâmbio de jovens e animadores 
socioeducativos, e apoiar as iniciativas que reforcem a compreensão mútua dos jovens e o seu sentido da 
solidariedade, bem como o desenvolvimento da cooperação no domínio da juventude e da sociedade civil 
nesses países,

– animadores socioeducativos e sistemas de apoio: esta acção visa apoiar os organismos activos a nível 
europeu no domínio da juventude, designadamente o funcionamento das organizações não 
governamentais da juventude, a sua articulação em rede, o intercâmbio, a formação e a ligação em rede 
dos animadores socioeducativos, incentivar a inovação e a qualidade das acções empreendidas, informar 
os jovens e desenvolver as estruturas e actividades necessárias à consecução dos objectivos do programa,

– apoio à cooperação política: esta acção visa organizar o diálogo entre os diferentes intervenientes na 
área da juventude, em especial os próprios jovens, os animadores socioeducativos e os responsáveis 
políticos, contribuir para o desenvolvimento da cooperação política no domínio da juventude e tomar 
as medidas e criar as redes necessárias para uma melhor compreensão da juventude,em matéria de 
políticas: esta acção visa organizar o diálogo entre os diferentes intervenientes na área da juventude, em 
especial os próprios jovens, os animadores socioeducativos e os responsáveis políticos, contribuir para o 
desenvolvimento da cooperação em matéria de políticas no domínio da juventude e dar os passos 
necessários e estabelecer as ligações em rede necessárias a uma melhor compreensão da juventude. 

– esta dotação destina-se a responder às necessidades especiais dos jovens nos países europeus vizinhos, 
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inclusivamente a Sul e a Leste, a fim de impulsionar a mútua compreensão, a cooperação e os 
intercâmbios e criar redes para reforçar as capacidades das ONG no domínio da juventude.

JUSTIFICAÇÃO:
A UE tem de ser coerente e reagir activamente à sua política de vizinhança revista quando, numa perspectiva 
de reforço da democracia e de edificação de uma sociedade aberta nos países vizinhos, deve ser dedicada 
uma atenção especial ao reforço da cooperação e dos intercâmbios de estudantes.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5092 === AFET/5092 ===

apresentada por Sabine Lösing, Comissão dos Assuntos Externos, Cornelia Ernst
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Número 18 02 03 01 — Agência Europeia de Gestão da Cooperação Operacional nas Fronteiras Externas —
Contribuição para os títulos 1 e 2
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

18 02 03 01 21 000 000 21 000 000 29 000 000 29 000 000 21 000 000 21 000 000 -21 000 000 -21 000 000 p.m. p.m.
Reserva

Total 21 000 000 21 000 000 29 000 000 29 000 000 21 000 000 21 000 000 -21 000 000 -21 000 000 p.m. p.m.

JUSTIFICAÇÃO:
A Agência FRONTEX está a dirigir e a militarizar a migração, pelo que deverá ser extinta. Os fundos 
atribuídos a esta agência deverão ser reafectados à luta contra as causas profundas da migração, tais como a 
pobreza e os conflitos.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5093 === AFET/5093 ===

apresentada por Sabine Lösing, Comissão dos Assuntos Externos, Cornelia Ernst
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Número 18 02 03 02 — Agência Europeia de Gestão da Cooperação Operacional nas Fronteiras Externas —
Contribuição para o título 3
Modificar os valores, as observações e as bases jurídicas como segue:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

18 02 03 02 57 000 000 47 000 000 50 500 000 49 500 000 50 500 000 47 000 000 -50 500 000 -47 000 000 p.m. p.m.
Reserva

Total 57 000 000 47 000 000 50 500 000 49 500 000 50 500 000 47 000 000 -50 500 000 -47 000 000 p.m. p.m.

Observações:
Após o parágrafo:
As eventuais receitas provenientes das contribuições .......... 18.º, n.º 1, alínea d), do Regulamento 
Financeiro.
Alterar o texto do seguinte modo:
A contribuição da União para 2012 ascende a 79 500 000 EUR.EUR 71 500 000.
Bases jurídicas:
Após o parágrafo:
Regulamento (CE) n.o 2007/2004 do Conselho, de 26 .......... da União Europeia (JO L 349 de 25.11.2004, p. 
1).
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Alterar o texto do seguinte modo:
Regulamento (CE) n.o 863/2007 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de Julho de 2007, que 
estabelece um mecanismo para a criação de equipas de intervenção rápida nas fronteiras (JO L 199,199 de
31.7.2007, p. 30).
JUSTIFICAÇÃO:
A Agência FRONTEX está a dirigir e a militarizar a migração, pelo que deverá ser extinta. Os fundos 
atribuídos a esta agência deverão ser reafectados à luta contra as causas profundas da migração, tais como a 
pobreza e os conflitos.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5094 === AFET/5094 ===

apresentada por Sabine Lösing, Comissão dos Assuntos Externos, Cornelia Ernst
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Artigo 18 02 04 — Sistema de Informação de Schengen (SIS II)
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

18 02 04 20 000 000 13 353 286 15 540 000 21 000 000 15 540 000 20 000 000 -15 540 000 -20 000 000
Reserva 10 000 000 6 642 473

Total 30 000 000 19 995 759 15 540 000 21 000 000 15 540 000 20 000 000 -15 540 000 -20 000 000

JUSTIFICAÇÃO:
O sistema SIS II será abolido, pois viola os princípios básicos da protecção dos dados, compromete o direito 
à livre circulação e o direito a requerer asilo e, além disso, não parece cumprir os requisitos técnicos em 
vigor.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5095 === AFET/5095 ===

apresentada por Sabine Lösing, Comissão dos Assuntos Externos, Cornelia Ernst
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Artigo 18 02 05 — Sistema de Informação de Vistos (VIS)
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

18 02 05 21 200 000 20 186 195 38 740 000 29 000 000 30 740 000 25 000 000 -30 740 000 -25 000 000 p.m. p.m.
Reserva

Total 21 200 000 20 186 195 38 740 000 29 000 000 30 740 000 25 000 000 -30 740 000 -25 000 000 p.m. p.m.

JUSTIFICAÇÃO:
O Sistema de Informação sobre Vistos (VIS) será abolido porque viola os princípios básicos da protecção 
dos dados.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5096 === AFET/5096 ===

apresentada por Sabine Lösing, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Artigo 18 02 09 — Fundo Europeu de Regresso
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Alterar os montantes do seguinte modo:
Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante

Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos
18 02 09 113 500 000 70 461 246 162 500 000 76 582 000 152 500 000 76 582 000 -152 500 000 -76 582 000 p.m. p.m.
Reserva

Total 113 500 000 70 461 246 162 500 000 76 582 000 152 500 000 76 582 000 -152 500 000 -76 582 000 p.m. p.m.

JUSTIFICAÇÃO:
O Fundo Europeu de Regresso deve ser abolido por gerir e tratar a migração de uma forma selectiva e 
inadequada e não prestar apoio suficiente após o regresso; consequentemente, os fundos deverão ser 
reafectados à luta contra as causas profundas da migração.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5097 === AFET/5097 ===

apresentada por Sabine Lösing, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Artigo 18 03 03 — Fundo Europeu para os Refugiados
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

18 03 03 93 530 000 70 937 335 93 530 000 61 147 500 93 530 000 61 147 500 9 789 835 93 530 000 70 937 335
Reserva

Total 93 530 000 70 937 335 93 530 000 61 147 500 93 530 000 61 147 500 9 789 835 93 530 000 70 937 335

JUSTIFICAÇÃO:
Restabelecimento do projecto de orçamento (PO) de 2011, pois na actual conjuntura é indispensável um 
financiamento adequado para os refugiados.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5098 === AFET/5098 ===

apresentada por Sabine Lösing, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Número 19 01 04 01 — Instrumento de financiamento da cooperação para o desenvolvimento (ICD) —
Despesas de gestão administrativa
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 01 04 01 60 145 500 60 145 500 61 118 500 61 118 500 58 145 500 58 145 500 2 000 000 2 000 000 60 145 500 60 145 500
Reserva

Total 60 145 500 60 145 500 61 118 500 61 118 500 58 145 500 58 145 500 2 000 000 2 000 000 60 145 500 60 145 500

JUSTIFICAÇÃO:
Restabelecimento do projecto de orçamento (PO), pois a eficácia do instrumento não é uma questão 
administrativa, mas de política e da sua aplicação.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5099 === AFET/5099 ===

apresentada por Sabine Lösing, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
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Número 19 01 04 02 — Instrumento Europeu de Vizinhança e Parceria (IEVP) — Despesas de gestão 
administrativa
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 01 04 02 45 092 600 45 092 600 46 757 566 46 757 566 58 507 566 58 507 566 -13 414 966 -13 414 966 45 092 600 45 092 600
Reserva

Total 45 092 600 45 092 600 46 757 566 46 757 566 58 507 566 58 507 566 -13 414 966 -13 414 966 45 092 600 45 092 600

JUSTIFICAÇÃO:
Restabelecimento do projecto de orçamento (PO), pois a eficácia do instrumento não é uma questão 
administrativa, mas de política e da sua aplicação.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5100 === AFET/5100 ===

apresentada por Sabine Lösing, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Número 19 01 04 03 — Instrumento de Estabilidade (IE) — Despesas de gestão administrativa
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 01 04 03 8 288 000 8 288 000 9 000 000 9 000 000 7 288 000 7 288 000 -6 288 000 -6 288 000 1 000 000 1 000 000
Reserva

Total 8 288 000 8 288 000 9 000 000 9 000 000 7 288 000 7 288 000 -6 288 000 -6 288 000 1 000 000 1 000 000

JUSTIFICAÇÃO:
A UE deve centrar os seus esforços numa política externa pacífica e civil; em particular, a dotação 
orçamental a curto prazo do IE carece de transparência. Além disso, são utilizados fundos do IE para 
missões da PCSD, facto que compromete o carácter civil do IE. O IE deve concentrar-se unicamente em 
medidas civis, tais como o regime de controlo de armas ou os processos de desarmamento, desmobilização e 
reintegração, para criar estabilidade; além disso, num contexto de crise financeira, as despesas de gestão 
administrativa do IE não devem ser aumentadas.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5031 === AFET/5031 ===

apresentada por Franziska Katharina Brantner, Grupo dos Verdes/Aliança Livre Europeia
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Número 19 01 04 03 — Instrumento de Estabilidade (IE) — Despesas de gestão administrativa
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 01 04 03 8 288 000 8 288 000 9 000 000 9 000 000 7 288 000 7 288 000 1 712 000 1 712 000 9 000 000 9 000 000
Reserva

Total 8 288 000 8 288 000 9 000 000 9 000 000 7 288 000 7 288 000 1 712 000 1 712 000 9 000 000 9 000 000

JUSTIFICAÇÃO:
O Instrumento de Estabilidade necessita de apoio administrativo adequado.
Restabelecimento do projecto de orçamento (PO).

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=



12

Projecto de alteração 5101 === AFET/5101 ===

apresentada por Sabine Lösing, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Número 19 01 04 04 — Política Externa e de Segurança Comum (PESC) — Despesas de gestão 
administrativa
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 01 04 04 750 000 750 000 750 000 750 000 500 000 500 000 -500 000 -500 000 p.m. p.m.
Reserva

Total 750 000 750 000 750 000 750 000 500 000 500 000 -500 000 -500 000 p.m. p.m.

JUSTIFICAÇÃO:
A UE deve visar uma política externa estritamente pacífica e civil. Uma vez que as actividades da PESC 
estão a ser cada vez mais associadas a acções militares da PCSD, as dotações para despesas de gestão 
administrativa da PESC devem ser anuladas e reafectadas ao financiamento de medidas estritamente civis.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5102 === AFET/5102 ===

apresentada por Sabine Lösing, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Número 19 01 04 07 — Instrumento Europeu para a Democracia e os Direitos Humanos (IEDDH) —
Despesas de gestão administrativa
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 01 04 07 10 673 000 10 673 000 11 460 000 11 460 000 10 173 000 10 173 000 500 000 500 000 10 673 000 10 673 000
Reserva

Total 10 673 000 10 673 000 11 460 000 11 460 000 10 173 000 10 173 000 500 000 500 000 10 673 000 10 673 000

JUSTIFICAÇÃO:
Restabelecimento do projecto de orçamento (PO) de 2011; num contexto de crise financeira, as despesas de 
gestão administrativa do IEDDH não devem ser aumentadas, atendendo sobretudo ao facto de a atribuição 
de apoio financeiro carecer de transparência e ser, em alguns casos, questionável do ponto de vista 
democrático.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5077 === AFET/5077 ===

apresentada por Franziska Katharina Brantner, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Número 19 01 04 07 — Instrumento Europeu para a Democracia e os Direitos Humanos (IEDDH) —
Despesas de gestão administrativa
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 01 04 07 10 673 000 10 673 000 11 460 000 11 460 000 10 173 000 10 173 000 1 287 000 1 287 000 11 460 000 11 460 000
Reserva
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Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Total 10 673 000 10 673 000 11 460 000 11 460 000 10 173 000 10 173 000 1 287 000 1 287 000 11 460 000 11 460 000

JUSTIFICAÇÃO:
Restabelecimento do projecto de orçamento (PO).
Deverão ser disponibilizadas dotações administrativas suficientes para gerir com êxito a realização de 
projectos em matéria de direitos humanos, o que requer ainda mais atenção no caso dos países ditos 
"difíceis". É igualmente oportuno rejeitar a redução das dotações para pagamentos destinadas a cobrir as 
despesas operacionais.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5124 === AFET/5124 ===

apresentada por Marietje Schaake, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Acrescentar: 19 01 04 09

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 01 04 09 3 000 000 3 000 000 3 000 000 3 000 000
Reserva

Total 3 000 000 3 000 000 3 000 000 3 000 000

Designação:
Projecto-piloto — Fundo da UE para a liberdade na Internet a nível mundial
Bases jurídicas:
Acrescentar o texto seguinte:
Projecto-piloto executado em conformidade com o artigo 49.º, n.º 6, do Regulamento (CE, Euratom) n.º 
1605/2002 do Conselho, de 25 de Junho de 2002, que institui o Regulamento Financeiro aplicável ao 
orçamento geral das Comunidades Europeias (JO L 248 de 16.9.2002, p. 1).
JUSTIFICAÇÃO:
A prática da censura, da utilização de filtros e da supervisão constitui actualmente um elemento de separação 
entre sociedades abertas e sociedades fechadas. O combate em prol dos direitos humanos tem agora lugar a 
nível da Internet. Informação equivale a poder e o acesso à Internet e aos serviços de telefonia móvel facilita, 
de uma forma sem precedentes, a liberdade de expressão e a liberdade de imprensa, bem como o acesso à 
informação. A UE necessita de uma estratégia e de um programa para garantir a liberdade na Internet, 
porquanto esta não constitui apenas uma questão de direitos humanos mas afigura-se também importante 
para as empresas, nomeadamente da União. A cooperação entre as políticas, o mundo dos negócios e a 
sociedade civil é indispensável para o intercâmbio de informação.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5103 === AFET/5103 ===

apresentada por Sabine Lösing, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Número 19 03 01 02 — EULEX Kosovo
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 03 01 02 144 000 000 124 247 247 155 000 000 139 500 000 155 000 000 139 500 000 -155 000 000 -139 500 000 p.m. p.m.
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Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Reserva

Total 144 000 000 124 247 247 155 000 000 139 500 000 155 000 000 139 500 000 -155 000 000 -139 500 000 p.m. p.m.

JUSTIFICAÇÃO:
A natureza civil da EULEX Kosovo é comprometida pelo facto de a missão compreender unidades 
paramilitares de combate à insurreição. A natureza civil da EULEX Kosovo é ainda mais comprometida pela 
sua estreita cooperação com a KFOR da NATO na repressão de protestos. Por conseguinte, a EULEX 
Kosovo deve ser extinta e as suas dotações reafectadas a missões de natureza estritamente civil.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5104 === AFET/5104 ===

apresentada por Sabine Lösing, Takis Hadjigeorgiou, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Número 19 03 01 03 — EUPOL Afeganistão
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 03 01 03 48 000 000 41 007 028 53 000 000 45 000 000 53 000 000 45 000 000 -53 000 000 -45 000 000 p.m. p.m.
Reserva

Total 48 000 000 41 007 028 53 000 000 45 000 000 53 000 000 45 000 000 -53 000 000 -45 000 000 p.m. p.m.

JUSTIFICAÇÃO:
A EUPOL Afeganistão apoia a guerra no Afeganistão, não fomenta a estabilização e perdeu completamente 
o seu carácter civil, pelo que deve ser extinta e os seus fundos reafectados a actividades estritamente civis.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5105 === AFET/5105 ===

apresentada por Sabine Lösing, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Número 19 03 01 04 — Outras operações e medidas de gestão de crises
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 03 01 04 52 524 000 42 293 133 61 714 000 54 042 000 61 714 000 54 042 000 -61 714 000 -54 042 000 p.m. p.m.
Reserva

Total 52 524 000 42 293 133 61 714 000 54 042 000 61 714 000 54 042 000 -61 714 000 -54 042 000 p.m. p.m.

JUSTIFICAÇÃO:
A gestão de crises e as operações da UE neste contexto, em particular as operações civis, têm cada vez mais 
vertentes militares. Nos termos do n.º 2 do artigo 41.º do TUE, as despesas decorrentes de operações que 
tenham implicações no domínio militar ou da defesa não podem ser financiadas a partir do orçamento da 
UE, pelo que as «outras operações e medidas de gestão de crises» devem ser anuladas e os fundos 
reafectados a actividades de natureza estritamente civil.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5030 === AFET/5030 ===

apresentada por Franziska Katharina Brantner, Grupo dos Verdes/Aliança Livre Europeia
-------------------------------
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SECTION III — COMMISSION
Número 19 03 01 04 — Outras operações e medidas de gestão de crises
Modificar os valores e as observações como segue:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 03 01 04 52 524 000 42 293 133 61 714 000 54 042 000 61 714 000 54 042 000 2 000 000 2 000 000 63 714 000 56 042 000
Reserva

Total 52 524 000 42 293 133 61 714 000 54 042 000 61 714 000 54 042 000 2 000 000 2 000 000 63 714 000 56 042 000

Observações:
Após o parágrafo:
Esta dotação destina-se a cobrir outras operações .......... base num estudo de viabilidade realizado em 2010.
Acrescentar o texto seguinte:
Esta dotação destina-se igualmente a cobrir os custos inerentes ao aumento das capacidades da EUPOL 
RD Congo e da EUSEC RD Congo em matéria de direitos humanos e de direitos da mulher.
JUSTIFICAÇÃO:
O aumento de 2 milhões de euros destina-se a aumentar o financiamento da EUSEC RD Congo, a fim de 
reforçar as suas capacidades nos domínios dos direitos humanos e dos direitos da mulher. A luta contra as 
violações dos direitos humanos e em prol dos direitos da mulher na República Democrática do Congo 
reveste a máxima importância. Estas duas missões da PCSD devem dedicar mais atenção a estas questões.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5028 === AFET/5028 ===

apresentada por Franziska Katharina Brantner, Nicole Kiil-Nielsen, Grupo dos Verdes/Aliança Livre 
Europeia

-------------------------------
SECTION III — COMMISSION
Artigo 19 03 06 — Representantes especiais da União Europeia
Alterar as observações do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 03 06 p.m. 238 045 p.m. 250 000 p.m. 250 000 p.m. 250 000
Reserva

Total p.m. 238 045 p.m. 250 000 p.m. 250 000 p.m. 250 000

Observações:
Após o parágrafo:
Esta dotação destina-se a cobrir todas as despesas .......... disposto no artigo 33.º do Tratado da União 
Europeia.
Acrescentar o texto seguinte:
Esta dotação destina-se igualmente a cobrir as despesas com um enviado especial para o Tibete.
JUSTIFICAÇÃO:
O Parlamento Europeu solicitou repetidas vezes a instituição de um representante especial para o Tibete. 
Esse representante poderia desempenhar um importante papel no diálogo entre a República Popular da China 
e o Tibete.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5121 === AFET/5121 ===

apresentada por Franziska Katharina Brantner, Grupo dos Verdes/Aliança Livre Europeia
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-------------------------------
SECTION III — COMMISSION
Artigo 19 04 01 — Instrumento Europeu para a Democracia e os Direitos Humanos (IEDDH)
Alterar as observações do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 04 01 118 310 000 85 696 110 122 165 000 107 000 000 126 665 000 108 334 000 126 665 000 108 334 000
Reserva

Total 118 310 000 85 696 110 122 165 000 107 000 000 126 665 000 108 334 000 126 665 000 108 334 000

Observações:
Após o parágrafo:
As receitas provenientes das contribuições financeiras .......... contribuições do respectivo programa para 
cada capítulo.
Alterar o texto do seguinte modo:
Esta dotação destina-se igualmente a financiar o apoio a organizações não-governamentais e a defensores 
dos direitos humanos que operem no Norte do Cáucaso e em prol das minorias beduína e árabe 
israelitas.Cáucaso.

-------------------------------
SECTION III — COMMISSION
Número 19 08 01 01 — Cooperação financeira no âmbito da política europeia de vizinhança e parceria com 
os países mediterrânicos
Alterar as observações do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 08 01 01 842 950 400 666 525 298 935 111 010 635 000 000 1 243 861 
010 703 521 000 1 243 861 

010 703 521 000

Reserva

Total 842 950 400 666 525 298 935 111 010 635 000 000 1 243 861 
010 703 521 000 1 243 861 

010 703 521 000

Observações:
Após os travessões Que começa por:
– promoção do diálogo e da reforma políticos,
– ..........
e que termina por:
– apoio às acções no domínio da migração destinadas, .......... países terceiros nos domínios da migração e 

do asilo).
Acrescentar o texto seguinte:
Deve ser dedicada uma atenção particular à participação das minorias árabe e beduína israelitas nos 
programas.
JUSTIFICAÇÃO:
Deve ser reforçada a participação das minorias israelitas nos programas de relações externas pertinentes.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5106 === AFET/5106 ===

apresentada por Sabine Lösing, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
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Artigo 19 04 01 — Instrumento Europeu para a Democracia e os Direitos Humanos (IEDDH)
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 04 01 118 310 000 85 696 110 122 165 000 107 000 000 126 665 000 108 334 000 -8 355 000 -22 637 890 118 310 000 85 696 110
Reserva

Total 118 310 000 85 696 110 122 165 000 107 000 000 126 665 000 108 334 000 -8 355 000 -22 637 890 118 310 000 85 696 110

JUSTIFICAÇÃO:
Restabelecimento do projecto de orçamento (PO) de 2011; num contexto de crise financeira, as despesas de 
gestão administrativa do IEDDH não devem ser aumentadas, atendendo sobretudo ao facto de a atribuição 
de apoio financeiro carecer de transparência e ser, em alguns casos, questionável do ponto de vista 
democrático.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5062 === AFET/5062 ===

apresentada por Kristiina Ojuland, Anneli Jäätteenmäki, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Artigo 19 04 01 — Instrumento Europeu para a Democracia e os Direitos Humanos (IEDDH)
Alterar as observações do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 04 01 118 310 000 85 696 110 122 165 000 107 000 000 126 665 000 108 334 000 126 665 000 108 334 000
Reserva

Total 118 310 000 85 696 110 122 165 000 107 000 000 126 665 000 108 334 000 126 665 000 108 334 000

Observações:
Após o parágrafo:
Esta dotação destina-se igualmente a financiar o apoio .......... dos direitos humanos que operem no Norte do 
Cáucaso.
Acrescentar o texto seguinte:
Uma parte desta dotação será utilizada para reforçar o apoio prestado aos países vizinhos que são 
membros do Conselho da Europa para se conformarem às normas do Conselho da Europa em matéria de 
democracia e Estado de direito, incluindo apoio ao reforço da organização de eleições livres e justas.
Uma parte desta dotação será utilizada para ajudar os países vizinhos que são membros do Conselho da 
Europa a respeitar e adaptar os seus sistemas jurídicos e judiciais à jurisprudência do Tribunal Europeu 
dos Direitos do Homem.
JUSTIFICAÇÃO:
Alguns Estados vizinhos têm grande dificuldade em cumprir as obrigações e normas inerentes à sua adesão 
ao Conselho da Europa. Uma parte das dotações do IEDDH deve destinar-se a reforçar a observância das 
normas do Conselho da Europa.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5005 === AFET/5005 ===

apresentada por María Muñiz De Urquiza, Comissão dos Assuntos Externos, Eider Gardiazábal Rubial, 
Miguel Angel Martínez Martínez

-------------------------------
SECTION III — COMMISSION
Artigo 19 04 01 — Instrumento Europeu para a Democracia e os Direitos Humanos (IEDDH)
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Alterar as observações do seguinte modo:
Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante

Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos
19 04 01 118 310 000 85 696 110 122 165 000 107 000 000 126 665 000 108 334 000 126 665 000 108 334 000
Reserva

Total 118 310 000 85 696 110 122 165 000 107 000 000 126 665 000 108 334 000 126 665 000 108 334 000

Observações:
Após o parágrafo:
Esta dotação destina-se igualmente a financiar o apoio .......... dos direitos humanos que operem no Norte do 
Cáucaso.
Acrescentar o texto seguinte:
Esta dotação destina-se igualmente a apoiar as organizações que, como o Clube de Madrid, se empenham 
activamente na promoção da liderança e dos valores democráticos através do diálogo de alto nível e do 
aconselhamento entre homólogos com os dirigentes de países em processo de reforma e de transição para 
a democracia, bem como da abordagem de questões de interesse global numa perspectiva democrática.
JUSTIFICAÇÃO:
É importante conferir autonomia a organizações que promovem a democracia e os seus valores.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5125 === AFET/5125 ===

apresentada por Marietje Schaake, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Artigo 19 04 01 — Instrumento Europeu para a Democracia e os Direitos Humanos (IEDDH)
Alterar as observações do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 04 01 118 310 000 85 696 110 122 165 000 107 000 000 126 665 000 108 334 000 126 665 000 108 334 000
Reserva

Total 118 310 000 85 696 110 122 165 000 107 000 000 126 665 000 108 334 000 126 665 000 108 334 000

Observações:
Após o parágrafo:
Parte desta dotação será atribuída ao Centro Inter-universitário .......... 21 de Abril de 2004 (JO L 138 de 
30.4.2004, p. 31).
Acrescentar o texto seguinte:
Uma parte desta dotação destina-se a financiar iniciativas independentes que promovam a liberdade na 
Internet, incluindo o desenvolvimento de tecnologias e software de contorno da filtragem acessíveis (em 
linha) aos defensores dos direitos humanos para assegurar a sua própria protecção. Uma outra parte 
destina-se ao financiamento de programas de formação sobre tecnologias e direitos humanos destinados 
aos defensores dos direitos do Homem, bem como ao estabelecimento de contactos regulares e 
sistemáticos entre os responsáveis políticos da UE, o mundo dos negócios e representantes da sociedade 
civil tendo em vista partilhar conhecimentos e debater projectos políticos relativos às tecnologias e aos 
direitos do Homem.
JUSTIFICAÇÃO:
A prática da censura, da utilização de filtros e da supervisão constitui actualmente um elemento de separação 
entre sociedades abertas e sociedades fechadas. O combate em prol dos direitos humanos tem agora lugar a 
nível da Internet. Informação equivale a poder e o acesso à Internet e aos serviços de telefonia móvel facilita, 
de uma forma sem precedentes, a liberdade de expressão e a liberdade de imprensa, bem como o acesso à 
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informação. A UE necessita de uma estratégia e de um programa para garantir a liberdade na Internet, 
porquanto esta não constitui apenas uma questão de direitos humanos mas afigura-se também importante 
para as empresas, nomeadamente da União. A cooperação entre as políticas, o mundo dos negócios e a 
sociedade civil é indispensável para o intercâmbio de informação.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5065 === AFET/5065 ===

apresentada por Alexander Graf Lambsdorff, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Artigo 19 04 03 — Observação eleitoral
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 04 03 38 000 000 33 326 265 35 094 000 35 000 000 35 094 000 35 000 000 2 906 000 3 000 000 38 000 000 38 000 000
Reserva

Total 38 000 000 33 326 265 35 094 000 35 000 000 35 094 000 35 000 000 2 906 000 3 000 000 38 000 000 38 000 000

JUSTIFICAÇÃO:
A redução proposta pela Comissão não é realista e não reflecte as futuras necessidades em matéria de 
observação de eleições. O calendário eleitoral para 2012 está muito cheio e, tal como em 2011, devem ser 
tidos igualmente em conta eventos imprevistos. A observação de eleições é um instrumento fundamental em 
termos de democratização, pelo que, numa época em que se registam grandes processos de transformação na 
vizinhança alargada da UE, esta deve empenhar-se em prestar a sua assistência a favor da democratização e 
manter o financiamento destas acções ao nível do exercício anterior. 

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5003 === AFET/5003 ===

apresentada por María Muñiz De Urquiza, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Artigo 19 04 03 — Observação eleitoral
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 04 03 38 000 000 33 326 265 35 094 000 35 000 000 35 094 000 35 000 000 2 906 000 38 000 000 35 000 000
Reserva

Total 38 000 000 33 326 265 35 094 000 35 000 000 35 094 000 35 000 000 2 906 000 38 000 000 35 000 000

JUSTIFICAÇÃO:
Uma vez que o número de missões de observação eleitoral (MOE) programadas para 2012 é comparável ao 
número de missões realizadas em 2011, a dotação financeira deverá ser reposta, pelo menos, ao mesmo 
nível.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5021 === AFET/5021 ===

apresentada por María Muñiz De Urquiza, José Ignacio Salafranca Sánchez-Neyra, Franziska Katharina 
Brantner, Anneli Jäätteenmäki, Comissão dos Assuntos Externos

-------------------------------
SECTION III — COMMISSION
Artigo 19 04 06 — Projecto-piloto — Fórum da Sociedade Civil UE-Rússia
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Alterar os montantes do seguinte modo:
Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante

Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos
19 04 06 400 000 200 000 p.m. p.m. p.m. p.m. 400 000 400 000 400 000 400 000
Reserva

Total 400 000 200 000 p.m. p.m. p.m. p.m. 400 000 400 000 400 000 400 000

JUSTIFICAÇÃO:
No processo de apoio ao desenvolvimento da democracia e dos direitos humanos na Rússia, há que dedicar 
mais atenção ao papel da sociedade civil.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5012 === AFET/5012 ===

apresentada por María Muñiz De Urquiza, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Artigo 19 05 01 —  Cooperação com países terceiros industrializados
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 05 01 25 021 000 19 043 580 25 021 000 22 300 000 24 021 000 20 800 000 1 000 000 1 500 000 25 021 000 22 300 000
Reserva

Total 25 021 000 19 043 580 25 021 000 22 300 000 24 021 000 20 800 000 1 000 000 1 500 000 25 021 000 22 300 000

JUSTIFICAÇÃO:
Restabelecimento do projecto de orçamento (PO).

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5107 === AFET/5107 ===

apresentada por Sabine Lösing, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Número 19 06 01 01 — Preparação e resposta a situações de crise (Instrumento de Estabilidade)
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 06 01 01 202 900 000 152 348 640 225 034 000 175 000 000 202 900 000 152 866 000 -192 900 000 -142 866 000 10 000 000 10 000 000
Reserva

Total 202 900 000 152 348 640 225 034 000 175 000 000 202 900 000 152 866 000 -192 900 000 -142 866 000 10 000 000 10 000 000

JUSTIFICAÇÃO:
A UE deve visar uma política externa pacífica e civil; em particular, a dotação orçamental a curto prazo do 
IE carece de transparência. Além disso, são utilizados fundos do IE para missões da PCSD, facto que 
compromete o carácter civil do IE. O IE deve concentrar-se unicamente em medidas civis, tais como o 
regime de controlo de armas ou os processos de desarmamento, desmobilização e reintegração, para criar 
estabilidade; além disso, num contexto de crise financeira, as despesas de gestão administrativa do IE não 
devem ser aumentadas.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5076 === AFET/5076 ===

apresentada por Franziska Katharina Brantner, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------
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SECTION III — COMMISSION
Número 19 06 01 01 — Preparação e resposta a situações de crise (Instrumento de Estabilidade)
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 06 01 01 202 900 000 152 348 640 225 034 000 175 000 000 202 900 000 152 866 000 22 134 000 39 184 000 225 034 000 192 050 000
Reserva

Total 202 900 000 152 348 640 225 034 000 175 000 000 202 900 000 152 866 000 22 134 000 39 184 000 225 034 000 192 050 000

JUSTIFICAÇÃO:
Esta alteração repõe os montantes inscritos pela Comissão no projecto de orçamento inicial. As reduções nas 
dotações para pagamentos efectuadas pela carta rectificativa n.º 1 podem comprometer a correcta execução 
do Instrumento de Estabilidade.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5025 === AFET/5025 ===

apresentada por María Muñiz De Urquiza, Ana Gomes, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Número 19 06 01 01 — Preparação e resposta a situações de crise (Instrumento de Estabilidade)
Modificar os valores e as observações como segue:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 06 01 01 202 900 000 152 348 640 225 034 000 175 000 000 202 900 000 152 866 000 32 134 000 32 134 000 235 034 000 185 000 000
Reserva

Total 202 900 000 152 348 640 225 034 000 175 000 000 202 900 000 152 866 000 32 134 000 32 134 000 235 034 000 185 000 000

Observações:
Após o parágrafo:
Esta dotação destina-se a cobrir um programa integrado .......... uma abordagem global da União em matéria 
de crises.
Acrescentar o texto seguinte:
Uma parte desta dotação, pelo menos 10 milhões de euros, destina-se a cobrir actividades a organizar em 
cooperação com o Subsecretário-Geral da ONU, o Representante Especial para as Crianças e os Conflitos 
Armados e o Representante Especial do Secretário-Geral da ONU sobre a violência contra as crianças.
Após o parágrafo:
Esta dotação cobre, nomeadamente, as acções que visam:
Alterar o texto do seguinte modo:
– apoio técnico e logístico aos esforços das organizações internacionais e regionais, dos intervenientes 

estatais e não estatais no sentido de promover a instauração da confiança, a mediação, o diálogo e a 
reconciliação,

– relançamento dos serviços públicos básicos e a actividade económica,
– recuperação material e operacional das infra-estruturas básicas, incluindo a desminagem,
– reinserção social, nomeadamente a favor dos refugiados, das pessoas deslocadas e dos combatentes 

desmobilizados,
– recuperação das capacidades institucionais necessárias à boa governança e assegurar o Estado de direito 

e a democracia,
– resposta às necessidades especiais das mulheres e crianças afectadas por conflitos armados, em 

particular a reabilitação das crianças afectadas pela guerra, incluindo as crianças-soldados, 
nomeadamente em cooperação com o Subsecretário-Geral da ONU e o Representante Especial para 
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as Crianças e os Conflitos Armados,apoio às necessidades específicas de mulheres e crianças afectadas 
por conflitos armados, em especial a reabilitação de crianças afectadas pela guerra, incluindo as 
crianças-soldados,

– medidas de preparação destinadas a reforçar a capacidade, quer das organizações internacionais, 
regionais e sub-regionais, quer dos intervenientes estatais e não estatais, nos respectivos esforços de 
fomento do alerta rápido, de criação de um clima de confiança, de mediação e reconciliação, de busca 
de uma solução para as tensões intercomunitárias emergentes e de realização de progressos na 
recuperação após um conflito ou uma catástrofe. Neste contexto, a Comissão deverá igualmente 
reforçar a capacidade de organizações da sociedade civil, com base em ajuda anterior no âmbito da 
acção preparatória sobre a rede de prevenção de conflitos, nomeadamente em cooperação com o 
Representante Especial do Secretário-Geral da ONU sobre a Violência contra as 
Crianças,sub-regionais, quer dos intervenientes estatais e não estatais, nos respectivos esforços de 
fomento do alerta rápido, de criação de um clima de confiança, de mediação e reconciliação, de busca de 
uma solução para as tensões intercomunitárias emergentes e de realização de progressos na recuperação 
após um conflito ou uma catástrofe. A este respeito, a Comissão reforçará igualmente a capacidade de 
organizações da sociedade civil, com base na ajuda precedente no âmbito da acção preparatória da rede 
de prevenção de conflitos,

– apoio aos tribunais penais internacionais e aos tribunais nacionais ad hoc, às comissões de verdade e 
reconciliação e aos mecanismos de resolução judicial de queixas em matéria de direitos humanos,

– apoio às medidas destinadas a fazer face ao impacto nas populações civis do porte e do uso ilícito de 
armas de fogo, no âmbito dos objectivos das políticas de cooperação da União,

– apoio às medidas de promoção do respeito pela defesa dos direitos humanos,
– apoio às medidas de estímulo ao desenvolvimento e à organização da sociedade civil.
JUSTIFICAÇÃO:
Todos os anos, entre meio milhão e 1,5 mil milhões de crianças são vítimas de actos de violência, como 
lapidação, amputação ou pena de morte. A Assembleia Geral das Nações Unidas criou o Representante 
Especial do Secretário-Geral sobre a Violência contra as Crianças tendo em vista a prevenção e a eliminação 
de todas as formas de violência contra as crianças. O seu mandato foi definido na Resolução 62/141, que dá 
aplicação ao estudo A/61/299 das Nações Unidas sobre a violência contra as crianças.
O orçamento da UE para 2012 deve prestar apoio ao Representante Especial da ONU para as Crianças e os 
Conflitos Armados e ao Representante Especial sobre a Violência contra as Crianças.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5011 === AFET/5011 ===

apresentada por María Muñiz De Urquiza, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Número 19 06 01 01 — Preparação e resposta a situações de crise (Instrumento de Estabilidade)
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 06 01 01 202 900 000 152 348 640 225 034 000 175 000 000 202 900 000 152 866 000 22 134 000 22 134 000 225 034 000 175 000 000
Reserva

Total 202 900 000 152 348 640 225 034 000 175 000 000 202 900 000 152 866 000 22 134 000 22 134 000 225 034 000 175 000 000

JUSTIFICAÇÃO:
Restabelecimento do projecto de orçamento (PO).

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5113 === AFET/5113 ===
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apresentada por María Muñiz De Urquiza, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Número 19 06 02 01 — Acções em matéria de atenuação do risco e de capacidade de resposta no que se 
refere a materiais ou agentes químicos, nucleares e biológicos (Instrumento de Estabilidade)
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 06 02 01 49 000 000 24 566 218 46 300 000 30 000 000 44 000 000 28 500 000 2 300 000 1 500 000 46 300 000 30 000 000
Reserva

Total 49 000 000 24 566 218 46 300 000 30 000 000 44 000 000 28 500 000 2 300 000 1 500 000 46 300 000 30 000 000

JUSTIFICAÇÃO:
Restabelecimento do projecto de orçamento (PO).

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5032 === AFET/5032 ===

apresentada por Franziska Katharina Brantner, Grupo dos Verdes/Aliança Livre Europeia
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Número 19 06 02 01 — Acções em matéria de atenuação do risco e de capacidade de resposta no que se 
refere a materiais ou agentes químicos, nucleares e biológicos (Instrumento de Estabilidade)
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 06 02 01 49 000 000 24 566 218 46 300 000 30 000 000 44 000 000 28 500 000 2 300 000 1 500 000 46 300 000 30 000 000
Reserva

Total 49 000 000 24 566 218 46 300 000 30 000 000 44 000 000 28 500 000 2 300 000 1 500 000 46 300 000 30 000 000

JUSTIFICAÇÃO:
Esta rubrica orçamental relativa ao Instrumento de Estabilidade necessita de um financiamento adequado.
Restabelecimento do projecto de orçamento (PO).

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5034 === AFET/5034 ===

apresentada por Franziska Katharina Brantner, Grupo dos Verdes/Aliança Livre Europeia
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Artigo 19 06 03 — Acções transregionais nos domínios da criminalidade organizada, tráfico, protecção de 
infra-estruturas críticas, ameaças à saúde pública e luta contra o terrorismo (Instrumento de Estabilidade)
Modificar os valores e as observações como segue:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 06 03 30 000 000 9 521 790 22 000 000 13 200 000 21 000 000 11 700 000 1 000 000 1 500 000 22 000 000 13 200 000
Reserva

Total 30 000 000 9 521 790 22 000 000 13 200 000 21 000 000 11 700 000 1 000 000 1 500 000 22 000 000 13 200 000

Observações:
Após o parágrafo:
Esta dotação destina-se a cobrir novas acções para .......... segurança e os direitos fundamentais dos cidadãos.
Acrescentar o texto seguinte:



24

As medidas no domínio da luta contra o terrorismo devem respeitar plenamente as obrigações 
internacionais dos países terceiros em matéria de direitos humanos e o direito humanitário aplicável, em 
consonância com a declaração da Comissão Europeia anexa ao Regulamento (CE) n.º 1717/2006 que 
institui um Instrumento de Estabilidade.
JUSTIFICAÇÃO:
As medidas no domínio da luta contra o terrorismo devem respeitar as obrigações internacionais em matéria 
de direitos humanos e o direito humanitário aplicável.
Restabelecimento do projecto de orçamento (PO).

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5033 === AFET/5033 ===

apresentada por Franziska Katharina Brantner, Grupo dos Verdes/Aliança Livre Europeia
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Artigo 19 06 03 — Acções transregionais nos domínios da criminalidade organizada, tráfico, protecção de 
infra-estruturas críticas, ameaças à saúde pública e luta contra o terrorismo (Instrumento de Estabilidade)
Modificar os valores e as observações como segue:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 06 03 30 000 000 9 521 790 22 000 000 13 200 000 21 000 000 11 700 000 6 000 000 6 500 000 27 000 000 18 200 000
Reserva

Total 30 000 000 9 521 790 22 000 000 13 200 000 21 000 000 11 700 000 6 000 000 6 500 000 27 000 000 18 200 000

Observações:
Após o parágrafo:
Estas medidas devem visar, nomeadamente:
Alterar o texto do seguinte modo:
– o reforço das capacidades dos organismos responsáveis pela aplicação da lei e das autoridades judiciais e 

civis envolvidas na luta contra o terrorismo e o crime organizado, nomeadamente o tráfico de seres 
humanos, de droga, de armas de fogo e de materiais explosivos, e no controlo efectivo do comércio e 
trânsito ilegais, 

– apoiar medidas destinadas a fazer face a ameaças aos transportes internacionais e às infra-estruturas 
críticas, incluindo o transporte de passageiros e de mercadorias, 

– garantir uma resposta adequada às grandes ameaças para a saúde pública que constituem, por exemplo, 
as epidemias com eventual impacto transnacional,pública, como, por exemplo, as epidemias com 
eventual impacto transnacional. 

– apoiar as medidas destinadas a promover a aplicação e a observância da Convenção de Otava sobre as 
Minas Terrestres Antipessoal e da Convenção de Oslo sobre Munições de Dispersão; uma parte desta 
dotação destina-se a acções de controlo e remoção das minas terrestres antipessoal, das munições de 
dispersão e dos explosivos e resíduos explosivos de guerra, incluindo investigação, educação, 
formação e assistência às vítimas.

JUSTIFICAÇÃO:
Esta rubrica do Instrumento de Estabilidade destina-se igualmente a cobrir as medidas que visem a aplicação 
e a observância da Convenção de Otava sobre as Minas Terrestres Antipessoal e da Convenção de Oslo 
sobre Munições de Dispersão; devido ao vasto âmbito da rubrica, são necessários fundos adicionais.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5079 === AFET/5079 ===

apresentada por José Ignacio Salafranca Sánchez-Neyra, Comissão dos Assuntos Externos
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-------------------------------
SECTION III — COMMISSION
Número 19 08 01 01 — Cooperação financeira no âmbito da política europeia de vizinhança e parceria com 
os países mediterrânicos
Alterar as observações do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 08 01 01 842 950 400 666 525 298 935 111 010 635 000 000 1 243 861 
010 703 521 000 1 243 861 

010 703 521 000

Reserva

Total 842 950 400 666 525 298 935 111 010 635 000 000 1 243 861 
010 703 521 000 1 243 861 

010 703 521 000

Observações:
Após os travessões Que começa por:
– o estudo dos efeitos das alterações climáticas na qualidade das águas do Mediterrâneo,
– ..........
e que termina por:
– a promoção da ligação em rede dos centros de investigação .......... relativas às políticas de intervenção e 

protecção.
Acrescentar o texto seguinte:
Uma parte desta dotação destina-se a financiar, no respeito das disposições do Regulamento Financeiro, 
operações levadas a cabo por peritos voluntários veteranos da União Europeia no âmbito da ESSN 
(«European Senior Service Network»), incluindo assistência técnica, serviços de consultoria e formação 
profissional em determinadas empresas públicas ou privadas.
JUSTIFICAÇÃO:
A ESSN já prestou uma assistência importante em diversas regiões do mundo. Em 2012, a ESSN deverá 
prosseguir o seu excelente trabalho em regiões como os Balcãs Ocidentais, a Ásia, a Ásia Central, o Médio 
Oriente e a América Latina. Por conseguinte, é oportuno prever estas operações na IEVP relativa aos países 
do Sul e de Leste a fim de completar as zonas geográficas.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5075 === AFET/5075 ===

apresentada por Franziska Katharina Brantner, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Número 19 08 01 01 — Cooperação financeira no âmbito da política europeia de vizinhança e parceria com 
os países mediterrânicos
Alterar as observações do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 08 01 01 842 950 400 666 525 298 935 111 010 635 000 000 1 243 861 
010 703 521 000 1 243 861 

010 703 521 000

Reserva

Total 842 950 400 666 525 298 935 111 010 635 000 000 1 243 861 
010 703 521 000 1 243 861 

010 703 521 000

Observações:
Após o parágrafo:
Esta dotação visa, em especial, financiar as medidas .......... nomeadamente, os seguintes domínios de 
cooperação:
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Alterar o texto do seguinte modo:
– promoção do diálogo e da reforma políticos,
– promoção da convergência legislativa e regulamentar e fomento da participação progressiva de países 

parceiros no mercado interno e na intensificação do comércio,
– reforço das instituições nacionais responsáveis pela elaboração e aplicação de políticas nos domínios 

abrangidos pelos acordos de associação,
– promoção do respeito dos direitos humanos, incluindo os direitos das mulheres e das crianças, e da boa 

governação,
– promoção do desenvolvimento sustentável e contribuição para a redução da pobreza,
– apoio da modernização da economia, promoção de investimentos na região e reforço das pequenas e 

médias empresas,
– criação de melhores interconexões de transportes e de energia entre a União e os países vizinhos e entre 

estes últimos e abordagem das ameaças ao nosso ambiente comum,
– promoção de acções que contribuem para a resolução de conflitos, 
– promoção do desenvolvimento da sociedade civil, nomeadamente para fomentar a inclusão social e 

incentivar os grupos menos representados a ter voz e a participar na sociedade civil e no sistema 
político,social,

– promoção dos contactos e intercâmbios pessoais no domínio da educação, investigação e cultura,
– contribuição para o financiamento do funcionamento da Agência das Nações Unidas de Assistência aos 

Refugiados da Palestina (UNRWA) no Líbano, na Síria e na Jordânia, nomeadamente dos seus 
programas de saúde, educação e serviços sociais,

– apoio à integração regional, no contexto da parceria euromediterrânica, nomeadamente a promoção da 
cooperação regional, bem como a criação de redes e de parcerias entre organizações do sector público e 
privado sem fins lucrativos com vista ao intercâmbio de conhecimentos e de melhores práticas em todos 
os domínios relevantes,

– apoio às acções no domínio da migração destinadas, nomeadamente, a promover as ligações entre as 
migrações e o desenvolvimento, a combater a imigração ilegal e a facilitar a readmissão. Estas acções 
serão completadas por acções financiadas no âmbito da dotação IEVP a partir do artigo 19 02 01 
(Cooperação com países terceiros nos domínios da migração e do asilo).

JUSTIFICAÇÃO:
A formulação utilizada para o apoio à sociedade civil nos países vizinhos meridionais deve ser alinhada pela 
formulação (mais enérgica) utilizada para os países vizinhos orientais.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5068 === AFET/5068 ===

apresentada por Charles Goerens, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Número 19 08 01 01 — Cooperação financeira no âmbito da política europeia de vizinhança e parceria com 
os países mediterrânicos
Alterar as observações do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 08 01 01 842 950 400 666 525 298 935 111 010 635 000 000 1 243 861 
010 703 521 000 1 243 861 

010 703 521 000

Reserva

Total 842 950 400 666 525 298 935 111 010 635 000 000 1 243 861 
010 703 521 000 1 243 861 

010 703 521 000

Observações:
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Após o parágrafo:
Cobre igualmente a visibilidade horizontal da assistência .......... acção da União nos países terceiros 
mediterrânicos.
Alterar o texto do seguinte modo:
Caso se verifique num dado país uma grave deterioração da situação nos domínios da liberdade, da 
democracia, do respeito dos direitos e das liberdades fundamentais (estabelecidos na Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia) de qualquer pessoa que se encontre no território do país em questão 
em situação regular ou irregular, e do Estado de direito, a assistência da União pode ser reduzida e/ou 
utilizada principalmente para apoiar agentes não estatais relativamente a medidas destinadas a promover 
osdemocracia, Estado de direito e respeito dos direitos e das liberdades fundamentais, a assistência da União 
pode ser reduzida e utilizada principalmente para apoiar agentes não estatais relativamente a medidas 
destinadas à promoção dos direitos humanos e das liberdades fundamentais.
JUSTIFICAÇÃO:
A referência à Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia permite colocar as normas relativas aos 
direitos humanos ao mais alto nível; permite igualmente garantir que os fundos da União Europeia atribuídos 
no quadro das suas políticas pertinentes não conduzam a uma violação directa ou indirecta da referida Carta, 
a cujo respeito essas políticas são subordinadas, ou, pelo menos, que as eventuais violações sejam avaliadas 
à luz de um texto de referência preciso e completo.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5108 === AFET/5108 ===

apresentada por Sabine Lösing, Takis Hadjigeorgiou, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Número 19 08 01 02 — Assistência financeira no âmbito da política europeia de vizinhança e parceria à 
Palestina, ao processo de paz e à UNRWA
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 08 01 02 300 000 000 266 610 119 200 000 000 180 000 000 200 000 000 180 000 000 150 000 000 170 000 000 350 000 000 350 000 000
Reserva

Total 300 000 000 266 610 119 200 000 000 180 000 000 200 000 000 180 000 000 150 000 000 170 000 000 350 000 000 350 000 000

JUSTIFICAÇÃO:
Sem uma assistência financeira adequada à Palestina, ao processo de paz e à UNWRA, a situação da região e 
dos refugiados, já difícil, degradar-se-á ainda mais, pelo que a assistência é essencial para uma solução 
pacífica baseada na coexistência de dois Estados e cobre as necessidades mais elementares do povo 
palestiniano.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5087 === AFET/5087 ===

apresentada por Marielle De Sarnez, Ivo Vajgl, Véronique De Keyser, Pier Antonio Panzeri, Nicole Kiil-
Nielsen, Comissão dos Assuntos Externos, Rodi Kratsa-Tsagaropoulou

-------------------------------
SECTION III — COMMISSION
Número 19 08 01 02 — Assistência financeira no âmbito da política europeia de vizinhança e parceria à 
Palestina, ao processo de paz e à UNRWA
Modificar os valores e as observações como segue:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos
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Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 08 01 02 300 000 000 266 610 119 200 000 000 180 000 000 200 000 000 180 000 000 -70 000 000 -70 000 000 130 000 000 110 000 000
Reserva

Total 300 000 000 266 610 119 200 000 000 180 000 000 200 000 000 180 000 000 -70 000 000 -70 000 000 130 000 000 110 000 000

Observações:
Após o parágrafo:
As operações destinam-se principalmente ao seguinte:
Alterar o texto do seguinte modo:
– apoio à criação do Estado e ao desenvolvimento institucional,
– promoção do desenvolvimento económico e social,
– atenuação dos efeitos sobre a população palestiniana da deterioração das condições económicas, 

orçamentais e humanitárias através da prestação de serviços essenciais e de outro apoio,
– contribuição para o esforço de reconstrução em Gaza,
– contribuição para o financiamento do funcionamento da Agência das Nações Unidas de Assistência aos 

Refugiados da Palestina (UNRWA), nomeadamente dos seus programas de saúde, educação e serviços 
sociais,

– financiamento das acções preparatórias destinadas a promover a cooperação entre Israel e os seus 
vizinhos no contexto do processo de paz, nomeadamente no que diz respeito às instituições, questões 
económicas, água, ambiente e energia,

– financiamento das actividades destinadas a criar uma opinião pública favorável ao processo de paz,
– financiamento da informação, incluindo em árabe e hebreu, e difusão de informações relativas à 

cooperação israelo-palestiniana,
– promoção do desenvolvimento da sociedade civil, nomeadamente para fomentar a inclusão social.
Após o parágrafo:
As receitas provenientes das contribuições financeiras .......... contribuições do respectivo programa para 
cada capítulo.
Acrescentar o texto seguinte:
Esta dotação destina-se a cobrir a contribuição da União Europeia para o financiamento do 
funcionamento da Agência das Nações Unidas de Assistência aos Refugiados da Palestina (UNRWA), 
nomeadamente dos seus programas em matéria de saúde, educação e serviços sociais.

-------------------------------
SECTION III — COMMISSION
Acrescentar: 19 08 01 09

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 08 01 09 70 000 000 70 000 000 70 000 000 70 000 000
Reserva

Total 70 000 000 70 000 000 70 000 000 70 000 000

Designação:
Assistência financeira à UNWRA no âmbito da política europeia de vizinhança e parceria
JUSTIFICAÇÃO:
A Agência das Nações Unidas de Assistência aos Refugiados da Palestina presta uma assistência específica e 
essencial. A actual nomenclatura do orçamento da UE não especifica o montante da contribuição da UE para 
esta agência das Nações Unidas. Numa perspectiva de transparência e visibilidade orçamental, é necessário 
criar uma nova rubrica para identificar a contribuição da UE para a Agência das Nações Unidas de 
Assistência aos Refugiados da Palestina.
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=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5080 === AFET/5080 ===

apresentada por José Ignacio Salafranca Sánchez-Neyra, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Número 19 08 01 02 — Assistência financeira no âmbito da política europeia de vizinhança e parceria à 
Palestina, ao processo de paz e à UNRWA
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 08 01 02 300 000 000 266 610 119 200 000 000 180 000 000 200 000 000 180 000 000 100 000 000 86 610 000 300 000 000 266 610 000
Reserva

Total 300 000 000 266 610 119 200 000 000 180 000 000 200 000 000 180 000 000 100 000 000 86 610 000 300 000 000 266 610 000

JUSTIFICAÇÃO:
Restabelecimento do orçamento de 2011. A redução das dotações para a Palestina em 100 milhões de euros 
em relação a 2011 é pouco realista, atendendo à deterioração da situação e às necessidades crescentes da 
Autoridade Palestiniana, bem como da UNWRA. Tal como no ano passado, a dotação deve ser mantida pelo 
menos ao nível do exercício anterior, de modo a cobrir as despesas mínimas previsíveis com a satisfação das 
necessidades mais elementares do povo palestiniano e a reforçar a capacidade institucional da Autoridade 
Palestiniana.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5074 === AFET/5074 ===

apresentada por Franziska Katharina Brantner, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Número 19 08 01 02 — Assistência financeira no âmbito da política europeia de vizinhança e parceria à 
Palestina, ao processo de paz e à UNRWA
Alterar as observações do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 08 01 02 300 000 000 266 610 119 200 000 000 180 000 000 200 000 000 180 000 000 200 000 000 180 000 000
Reserva

Total 300 000 000 266 610 119 200 000 000 180 000 000 200 000 000 180 000 000 200 000 000 180 000 000

Observações:
Após o parágrafo:
As operações destinam-se principalmente ao seguinte:
Alterar o texto do seguinte modo:
– apoio à criação do Estado e ao desenvolvimento institucional,
– promoção do desenvolvimento económico e social,
– atenuação dos efeitos sobre a população palestiniana da deterioração das condições económicas, 

orçamentais e humanitárias através da prestação de serviços essenciais e de outro apoio,
– contribuição para o esforço de reconstrução em Gaza,
– contribuição para o financiamento do funcionamento da Agência das Nações Unidas de Assistência aos 

Refugiados da Palestina (UNRWA), nomeadamente dos seus programas de saúde, educação e serviços 
sociais,

– financiamento das acções preparatórias destinadas a promover a cooperação entre Israel e os seus 
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vizinhos no contexto do processo de paz, nomeadamente no que diz respeito às instituições, questões 
económicas, água, ambiente e energia,

– financiamento das actividades destinadas a criar uma opinião pública favorável ao processo de paz,
– financiamento da informação, incluindo em árabe e hebreu, e difusão de informações relativas à 

cooperação israelo-palestiniana,
– promoção do respeito dos direitos humanos e das liberdades fundamentais, de um maior respeito dos 

direitos das minorias, da igualdade dos géneros e da não discriminação,
– promoção do desenvolvimento da sociedade civil, nomeadamente para fomentar a inclusão social.
JUSTIFICAÇÃO:
Esta dotação deve ser igualmente destinada a medidas que promovam o respeito dos direitos humanos e das 
liberdades fundamentais, um maior respeito dos direitos das minorias, a igualdade dos géneros e a não 
discriminação.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5058 === AFET/5058 ===

apresentada por Anneli Jäätteenmäki, Ivo Vajgl, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Número 19 08 01 02 — Assistência financeira no âmbito da política europeia de vizinhança e parceria à 
Palestina, ao processo de paz e à UNRWA
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 08 01 02 300 000 000 266 610 119 200 000 000 180 000 000 200 000 000 180 000 000 100 000 000 86 610 119 300 000 000 266 610 119
Reserva

Total 300 000 000 266 610 119 200 000 000 180 000 000 200 000 000 180 000 000 100 000 000 86 610 119 300 000 000 266 610 119

JUSTIFICAÇÃO:
A redução proposta pela Comissão não é realista e não reflecte as necessidades da Autoridade Palestiniana, 
do processo de paz e da UNRWA, nem os compromissos assumidos pela UE em anos anteriores para apoiar 
o desenvolvimento institucional, social e económico e as condições humanitárias na região. É necessário 
manter a dotação ao nível de 2011 e atribuí-la em consonância com os princípios da boa gestão financeira.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5001 === AFET/5001 ===

apresentada por María Muñiz De Urquiza, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Número 19 08 01 02 — Assistência financeira no âmbito da política europeia de vizinhança e parceria à 
Palestina, ao processo de paz e à UNRWA
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 08 01 02 300 000 000 266 610 119 200 000 000 180 000 000 200 000 000 180 000 000 100 000 000 20 000 000 300 000 000 200 000 000
Reserva

Total 300 000 000 266 610 119 200 000 000 180 000 000 200 000 000 180 000 000 100 000 000 20 000 000 300 000 000 200 000 000

JUSTIFICAÇÃO:
As reduções propostas para o financiamento da UNRWA teriam um impacto extremamente negativo nos 
refugiados e no processo de paz.
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=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5081 === AFET/5081 ===

apresentada por José Ignacio Salafranca Sánchez-Neyra, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Número 19 08 01 03 — Cooperação financeira no âmbito da política europeia de vizinhança e parceria com 
a Europa Oriental
Alterar as observações do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 08 01 03 556 421 000 328 501 754 653 385 000 325 000 000 728 385 000 347 490 000 728 385 000 347 490 000
Reserva

Total 556 421 000 328 501 754 653 385 000 325 000 000 728 385 000 347 490 000 728 385 000 347 490 000

Observações:
Após o parágrafo:
Uma parte desta dotação será afectada a apoio adicional .......... Desenvolvimento do Mar Báltico (BONUS-
169) e outros.
Acrescentar o texto seguinte:
Uma parte desta dotação destina-se a financiar, no respeito das disposições do Regulamento Financeiro, 
operações levadas a cabo por peritos voluntários veteranos da União Europeia no âmbito da ESSN 
(«European Senior Service Network»), incluindo assistência técnica, serviços de consultoria e formação 
profissional em determinadas empresas públicas ou privadas.
JUSTIFICAÇÃO:
A ESSN já prestou uma assistência importante em diversas regiões do mundo. Em 2012, a ESSN deverá 
prosseguir o seu excelente trabalho em regiões como os Balcãs Ocidentais, a Ásia, a Ásia Central, o Médio 
Oriente e a América Latina. Por conseguinte, é oportuno prever estas operações na IEVP relativa aos países 
do Sul e de Leste a fim de completar as zonas geográficas.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5073 === AFET/5073 ===

apresentada por Franziska Katharina Brantner, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Número 19 08 01 03 — Cooperação financeira no âmbito da política europeia de vizinhança e parceria com 
a Europa Oriental
Alterar as observações do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 08 01 03 556 421 000 328 501 754 653 385 000 325 000 000 728 385 000 347 490 000 728 385 000 347 490 000
Reserva

Total 556 421 000 328 501 754 653 385 000 325 000 000 728 385 000 347 490 000 728 385 000 347 490 000

Observações:
Após o parágrafo:
As dotações no âmbito deste número serão igualmente .......... a aumentar a visibilidade da assistência da 
União.
Acrescentar o texto seguinte:
Caso se verifique num dado país uma grave deterioração da situação nos domínios da liberdade, 
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democracia, Estado de direito e respeito dos direitos e das liberdades fundamentais, a assistência da 
União pode ser reduzida e utilizada principalmente para apoiar agentes não estatais relativamente a 
medidas destinadas a promover os direitos humanos e as liberdades fundamentais. Com excepção da 
ajuda humanitária e da assistência para a execução de acções por parte de ONG, de agências das Nações 
Unidas ou de operadores imparciais, não deverá ser prestada assistência aos governos se estes forem 
responsáveis por uma clara deterioração da situação nos domínios da democracia, do Estado de direito e 
do respeito dos direitos e das liberdades fundamentais.
JUSTIFICAÇÃO:
As cláusulas em matéria de direitos humanos e democracia utilizadas para os países vizinhos meridionais e, 
por exemplo, para a América Latina, devem ser igualmente incluídas nas observações relativas aos países 
vizinhos orientais.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5059 === AFET/5059 ===

apresentada por Anneli Jäätteenmäki, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Número 19 08 01 03 — Cooperação financeira no âmbito da política europeia de vizinhança e parceria com 
a Europa Oriental
Modificar os valores e as observações como segue:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 08 01 03 556 421 000 328 501 754 653 385 000 325 000 000 728 385 000 347 490 000 -75 000 000 -18 988 246 653 385 000 328 501 754
Reserva

Total 556 421 000 328 501 754 653 385 000 325 000 000 728 385 000 347 490 000 -75 000 000 -18 988 246 653 385 000 328 501 754

Observações:
Após o parágrafo:
Esta dotação visa, nomeadamente, financiar as medidas .......... nomeadamente, os seguintes domínios de 
cooperação:
Acrescentar o texto seguinte:
– promoção do diálogo e da reforma democrática,
– promoção da convergência legislativa e regulamentar e fomento da participação progressiva de países 

parceiros no mercado interno e na intensificação do comércio,
– reforço das instituições nacionais responsáveis pela elaboração e aplicação de políticas nos domínios 

abrangidos pelos acordos de associação, nomeadamente mediante mecanismos de geminação e de 
assistência técnica, como a TAIEX,

— promoção do respeito dos direitos humanos, nomeadamente da liberdade de imprensa e da liberdade 
de expressão,
— promoção da boa governação e da luta contra a corrupção,
— promoção da igualdade dos géneros,
Alterar o texto do seguinte modo:
– promoção do diálogo e reforma políticos, 
– promoção da convergência legislativa e regulamentar e fomento da participação progressiva de países 

parceiros no mercado interno e na intensificação do comércio,
– reforço das instituições nacionais responsáveis pela elaboração e aplicação de políticas nos domínios 

abrangidos pelos acordos de associação, 
– promoção do respeito dos direitos humanos e da boa governação, 
– apoio à transição para uma economia de mercado e à modernização da economia, promoção de 
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investimentos na região e reforço das pequenas e médias empresas,
– promoção do desenvolvimento sustentável e do desenvolvimento rural e contribuição para a redução 

da pobreza,contribuição para a redução da pobreza, 
– criação de melhores interconexões de transportes e de energia entre a União e os países vizinhos e entre 

estes últimos e combate às ameaças ao nosso ambiente comum,
– promoção de acções que contribuam para a resolução de conflitos e prevenção de conflitos em zonas de 

conflito latente,
– promoção do desenvolvimento da sociedade civil, nomeadamente fomentando a inclusão social e 

incentivando os grupos menos representados a ter voz e a participar na sociedade civil e no sistema 
político,

– promoção dos contactos e intercâmbios pessoais no domínio da educação, investigação e cultura, 
– apoio à cooperação regional, incluindo no contexto da «Sinergia do mar Negro» e da Parceria Oriental,
– apoio às acções no domínio da migração destinadas, nomeadamente, a promover as ligações entre as 

migrações e o desenvolvimento, a combater a imigração ilegal e a facilitar a readmissão. Estas acções 
serão completadas por acções financiadas a partir das dotações do artigo 19 02 01 («Cooperação com 
países terceiros nos domínios da migração e do asilo»),

JUSTIFICAÇÃO:
As dotações para autorizações devem ser mantidas ao nível de 2011. Além disso, é necessário clarificar e 
sublinhar os objectivos do instrumento, que incluem, nomeadamente, a liberdade de imprensa, a boa 
governação, a luta contra a corrupção, o desenvolvimento rural e a promoção da igualdade dos géneros.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5006 === AFET/5006 ===

apresentada por María Muñiz De Urquiza, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Acrescentar: 19 08 01 06

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 08 01 06 3 000 000 1 500 000 3 000 000 1 500 000
Reserva

Total 3 000 000 1 500 000 3 000 000 1 500 000

Designação:
Acção preparatória – Nova estratégia euro-mediterrânica para a promoção do emprego dos jovens
Bases jurídicas:
Acrescentar o texto seguinte:
a) No âmbito do processo de democratização emergente nos países vizinhos do Sul do Mediterrâneo, o 
intercâmbio de jovens profissionais entre ambos os lados do Mediterrâneo a nível profissional é um 
aspecto fundamental para a consolidação da democracia e a inclusão dos jovens profissionais no 
mercado de trabalho.
O principal objectivo desta acção preparatória é promover/reforçar o intercâmbio de jovens profissionais 
entre as duas margens do Mediterrâneo. As actividades abrangerão igualmente os estágios profissionais.
Acção preparatória executada em conformidade com o artigo 49.º, n.º 6, do Regulamento (CE, Euratom) 
n.º 1605/2002 do Conselho, de 25 de Junho de 2002, que institui o Regulamento Financeiro aplicável ao 
orçamento geral das Comunidades Europeias (JO L 248 de 16.9.2002, p. 1).
JUSTIFICAÇÃO:
Os programas Erasmus, Leonardo da Vinci, Grundtvig e Comenius contribuíram, desde a sua criação, para a 
formação de uma nova cultura europeia, facilitando a inserção dos jovens nos empregos e a mobilidade em 
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muitas empresas. Este êxito europeu não deve ficar limitado às nossas fronteiras internas, devendo ser 
alargado enquanto instrumento muito útil para reforçar as relações da Europa com os vizinhos do Sul. A 
acção preparatória estudará a viabilidade de uma nova base jurídica destinada a promover o intercâmbio de 
jovens profissionais entre as duas margens do Mediterrâneo.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5072 === AFET/5072 ===

apresentada por Franziska Katharina Brantner, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Artigo 19 08 02 — Cooperação transfronteiriça (CT) — Instrumento Europeu de Vizinhança e Parceria 
(IEVP)
Alterar as observações do seguinte modo:
Observações:
Após o parágrafo:
As dotações no âmbito deste artigo serão igualmente .......... a aumentar a visibilidade da assistência da 
União.
Acrescentar o texto seguinte:
Caso se verifique num dado país uma grave deterioração da situação nos domínios da liberdade, 
democracia, Estado de direito e respeito dos direitos e das liberdades fundamentais, a assistência da 
União pode ser reduzida e utilizada principalmente para apoiar agentes não estatais relativamente a 
medidas destinadas a promover os direitos humanos e as liberdades fundamentais. Com excepção da 
ajuda humanitária e da assistência para a execução de acções por parte de ONG, de agências das Nações 
Unidas ou de operadores imparciais, não deverá ser prestada assistência aos governos se estes forem 
responsáveis por uma clara deterioração da situação nos domínios da democracia, do Estado de direito e 
do respeito dos direitos e das liberdades fundamentais.
JUSTIFICAÇÃO:
A cooperação transfronteiras no âmbito da IEVP deve ser igualmente subordinada a uma cláusula em 
matéria de direitos humanos e democracia, tal como já acontece noutros domínios da assistência a título da 
IEVP.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5060 === AFET/5060 ===

apresentada por Comissão dos Assuntos Externos, Anneli Jäätteenmäki, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Artigo 19 08 02 — Cooperação transfronteiriça (CT) — Instrumento Europeu de Vizinhança e Parceria 
(IEVP)
Alterar as observações do seguinte modo:
Observações:
Após os travessões Que começa por:
– promover o desenvolvimento económico e social das regiões situadas de cada lado das fronteiras 

comuns,
– ..........
e que termina por:
– promoção do desenvolvimento da sociedade civil, nomeadamente fomentando a inclusão social.
Alterar o texto do seguinte modo:
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As dotações no âmbito deste artigo serão igualmente utilizadas para acções destinadas a aumentar o nível e 
a capacidade de aplicação, bem como para acções destinadas a informar o grande público e os 
beneficiários potenciais da assistência e a aumentar a visibilidade da assistência da União.informar o 
grande público e os beneficiários potenciais da assistência e a aumentar a visibilidade da assistência da 
União. 
JUSTIFICAÇÃO:
Há que aumentar o nível de aplicação e a capacidade de absorção para que a utilização dos fundos atribuídos 
à cooperação transfronteiriça seja eficaz.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5082 === AFET/5082 ===

apresentada por José Ignacio Salafranca Sánchez-Neyra, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Artigo 19 09 01 — Cooperação com países em desenvolvimento da América Latina
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 09 01 377 286 000 295 175 489 352 623 000 305 000 000 352 623 000 290 804 000 24 663 000 377 286 000 290 804 000
Reserva

Total 377 286 000 295 175 489 352 623 000 305 000 000 352 623 000 290 804 000 24 663 000 377 286 000 290 804 000

JUSTIFICAÇÃO:
Restabelecimento do orçamento de 2011. A cooperação financeira com a América Latina tem aumentado 
constantemente nos últimos anos. Uma vez que o orçamento global da rubrica IV aumentou, as dotações 
para autorizações atribuídas a esta região prioritária devem permanecer pelo menos ao nível de 2011, tendo 
em conta a organização da próxima Cimeira UE-ALC em 2012.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5071 === AFET/5071 ===

apresentada por Franziska Katharina Brantner, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Artigo 19 09 01 — Cooperação com países em desenvolvimento da América Latina
Alterar as observações do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 09 01 377 286 000 295 175 489 352 623 000 305 000 000 352 623 000 290 804 000 352 623 000 290 804 000
Reserva

Total 377 286 000 295 175 489 352 623 000 305 000 000 352 623 000 290 804 000 352 623 000 290 804 000

Observações:
Após o parágrafo:
Esta dotação cobre igualmente o financiamento de acções .......... União, necessárias para aceder ao mercado 
da União.
Alterar o texto do seguinte modo:
Sempre que a ajuda for prestada por intermédio das dotações orçamentais, a Comissão apoiará os 
esforços dos países parceiros para criar um controlo parlamentar e capacidades de auditoria, em 
conformidade com o n.º 1, alínea b), do artigo 25.º do Regulamento (CE) n.º 1905/2006. A Comissão 
apoiará igualmente as medidas que visem reforçar a transparência orçamental e promover a participação 
da sociedade civil na tomada de decisões em matéria orçamental e o controlo nos países parceiros.Uma 
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vez que a ajuda é prestada por intermédio das dotações orçamentais, a Comissão apoiará os esforços dos 
países parceiros para criar um controlo parlamentar e capacidades de auditoria, em conformidade com a 
alínea b) do n.º 1 do artigo 25.º do Regulamento (CE) n.º 1905/2006. 
JUSTIFICAÇÃO:
Sempre que a ajuda for prestada por intermédio das dotações orçamentais, a transparência e a participação da 
sociedade civil são fundamentais para garantir a responsabilidade e a boa governação, pelo que devem ser 
apoiadas pela União Europeia.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5004 === AFET/5004 ===

apresentada por María Muñiz De Urquiza, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Artigo 19 09 01 — Cooperação com países em desenvolvimento da América Latina
Modificar os valores e as observações como segue:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 09 01 377 286 000 295 175 489 352 623 000 305 000 000 352 623 000 290 804 000 52 000 000 14 196 000 404 623 000 305 000 000
Reserva

Total 377 286 000 295 175 489 352 623 000 305 000 000 352 623 000 290 804 000 52 000 000 14 196 000 404 623 000 305 000 000

Observações:
Após o parágrafo:
Esta dotação destina-se a cobrir acções de cooperação nos países em desenvolvimento da América Latina, 
com vista a:
Alterar o texto do seguinte modo:
– contribuir para o apoio institucional à boa governação e à consolidação da democracia, do respeito pelos 

direitos humanos e do Estado de direito,
– promover a coesão social, lutar contra a pobreza e a exclusão social, prestando especial atenção ao 

círculo vicioso da pobreza enfrentado por pessoas com deficiência,
– promover um clima empresarial favorável para as PME, mediante a criação direitos de propriedade 

oficiais, a redução da burocracia, um acesso mais fácil ao crédito, sem esquecer a melhoria das 
associações de pequenas e médias empresas,

– apoiar a integração regional,
– melhorar o nível dos serviços de educação e saúde,
– promover uma maior utilização das tecnologias da informação e da comunicação,
– apoiar o reforço de capacidades, em particular nos países menos desenvolvidos, por forma a contribuir 

para a sua melhor integração no sistema de comércio multilateral, nomeadamente melhorando as suas 
competências para participarem na OMC, 

– favorecer a transferência de saber-fazer e promover o encontro e a associação entre actores económicos 
das duas partes, 

– tornar o ambiente dos países interessados mais favorável à expansão da economia e, por conseguinte, ao 
desenvolvimento,

– promover a utilização sustentável dos recursos naturais, as energias sustentáveis e a luta contra as 
alterações climáticas, 

– apoiar as medidas de prevenção de catástrofes e de redução dos riscos, incluindo os relacionados com as 
alterações climáticas, 

– apoiar os sindicatos, as organizações não-governamentais (ONGs) e as iniciativas locais que se dedicam 
a avaliar o impacto dos investimentos europeus na economia nacional, em particular no domínio dos 
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códigos de conduta e dos acordos sectoriais que contemplem o respeito pelas normas profissionais, 
ambientais, sociais e dos direitos humanos,

– promover o desenvolvimento da sociedade civil, incentivar os grupos menos representados a ter voz e 
participar na sociedade civil e no sistema político, combater todas as formas de discriminação, bem como 
reforçar os direitos das mulheres e das crianças e de outras categorias vulneráveis da população, tais 
como as pessoas com deficiência e os mais idosos.

– uma parte desta dotação destina-se a financiar programas internacionais em prol da igualdade dos 
géneros e da autonomia das mulheres, nomeadamente no quadro da ONU Mulheres.

JUSTIFICAÇÃO:
As reduções propostas no financiamento das acções relativas à América Latina são inaceitáveis com 
parceiros que irão desempenhar um papel cada vez mais importante a nível internacional. O aumento 
proposto tem em conta a necessidade de os fundos não utilizados em determinados países latino-americanos, 
devido à falta de capacidade de absorção ou a uma mudança nas relações bilaterais, serem reafectados a 
outros países da mesma região onde ainda existem grandes carências.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5083 === AFET/5083 ===

apresentada por José Ignacio Salafranca Sánchez-Neyra, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Artigo 19 09 03 — Actividades de cooperação que não se enquadram na ajuda pública ao desenvolvimento 
(América Latina)
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 09 03 p.m. p.m. p.m. p.m. p.m. p.m. p.m. p.m.
Reserva 16 000 000 1 904 358 10 000 000 3 000 000 10 000 000 3 000 000 6 000 000 6 000 000 16 000 000 9 000 000

Total 16 000 000 1 904 358 10 000 000 3 000 000 10 000 000 3 000 000 6 000 000 6 000 000 16 000 000 9 000 000

JUSTIFICAÇÃO:
Restabelecimento do orçamento de 2011. Espera-se que a legislação relativa ao IPI+, enquanto base jurídica 
para a prestação de assistência em domínios que não se enquadram na ajuda pública ao desenvolvimento, 
seja adoptada até ao final de 2011. Nesta óptica, uma redução das dotações enviaria um sinal errado num 
momento em que os programas podem finalmente arrancar e estabelecer uma cooperação mais estreita com 
os países que beneficiam de uma associação estratégica com a UE.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5016 === AFET/5016 ===

apresentada por María Muñiz De Urquiza, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Artigo 19 09 03 — Actividades de cooperação que não se enquadram na ajuda pública ao desenvolvimento 
(América Latina)
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 09 03 p.m. p.m. p.m. p.m. p.m. p.m. p.m. p.m.
Reserva 16 000 000 1 904 358 10 000 000 3 000 000 10 000 000 3 000 000 6 000 000 6 000 000 16 000 000 9 000 000

Total 16 000 000 1 904 358 10 000 000 3 000 000 10 000 000 3 000 000 6 000 000 6 000 000 16 000 000 9 000 000

JUSTIFICAÇÃO:
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Com a entrada em vigor do instrumento ICI+, há muito aguardada, a UE deverá utilizar plenamente a 
oportunidade de empreender uma cooperação mutuamente vantajosa com os seus parceiros da América 
Latina. Nesta óptica, não é adequado proceder a uma redução das dotações para autorizações de 40% em 
relação a 2011.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5070 === AFET/5070 ===

apresentada por Franziska Katharina Brantner, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Capítulo 19 10 — Relações com a Ásia, a Ásia Central e o Médio Oriente (Iraque, Irão e Iémen)
Alterar as observações do seguinte modo:
Observações:
Antes do parágrafo:
Para além disso, e ainda de acordo com a Declaração .......... no que toca à assistência de carácter 
excepcional.
Alterar o texto do seguinte modo:
O objectivo da cooperação para o desenvolvimento no âmbito desta rubrica é essencialmente a sua 
contribuição para a realização dos Objectivos de Desenvolvimento do Milénio, bem como a promoção da 
democracia, da boa governação, do respeito pelos direitos humanos e pelo Estado de direito, a promoção do 
desenvolvimento sustentável e da integração económica e a promoção da prevenção e resolução de 
conflitos e da reconciliação.direito e a promoção do desenvolvimento sustentável e da integração 
económica. De acordo com a declaração da Comissão relativa ao artigo 5.º do Regulamento (CE) n.º 
1905/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de Dezembro de 2006, que institui um instrumento 
de financiamento da cooperação para o desenvolvimento (JO L 378 de 27.12.2006, p. 41) (ICD), para os 
países definidos como «beneficiários da ajuda pública ao desenvolvimento» (APD) pelo Comité de Ajuda ao 
Desenvolvimento da OCDE, a Comissão continuará a apresentar relatórios anuais sobre o valor de 
referência, utilizado no passado mas actualmente ultrapassado, de 35 % da assistência aos países em 
desenvolvimento atribuídos às infra-estruturas e serviços sociais, reconhecendo que a contribuição da União 
deve ser encarada como parte do apoio global prestado pelos doadores aos sectores sociais, devendo adoptar-
se como norma um certo grau de flexibilidade.
JUSTIFICAÇÃO:
A cooperação neste domínio deve visar igualmente a promoção da prevenção e resolução de conflitos e da 
reconciliação.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5008 === AFET/5008 ===

apresentada por María Muñiz De Urquiza, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Artigo 19 10 01 — Cooperação com os países em desenvolvimento da Ásia
Alterar as observações do seguinte modo:
Observações:
Após o parágrafo:
Uma parte desta dotação destina-se, tendo em conta .......... profissional em determinadas empresas públicas 
ou privadas.
Acrescentar o texto seguinte:
Uma parte desta dotação destina-se a financiar programas internacionais em prol da igualdade dos 
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géneros e da autonomia das mulheres, nomeadamente no quadro da ONU Mulheres.
JUSTIFICAÇÃO:
No seu mandato para o orçamento de 2012, a Comissão AFET salientou a necessidade de a UE a cooperar a 
nível orçamental com organismos que lutam pela igualdade dos géneros e pela autonomia das mulheres na 
esfera internacional, nomeadamente a Entidade das Nações Unidas para a Igualdade de Género e o 
Empoderamento das Mulheres, denominada ONU Mulheres.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5084 === AFET/5084 ===

apresentada por José Ignacio Salafranca Sánchez-Neyra, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Número 19 10 01 01 — Cooperação com os países em desenvolvimento da Ásia
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 10 01 01 543 767 740 490 372 184 506 403 500 459 000 000 506 403 500 422 296 500 37 364 240 68 075 684 543 767 740 490 372 184
Reserva

Total 543 767 740 490 372 184 506 403 500 459 000 000 506 403 500 422 296 500 37 364 240 68 075 684 543 767 740 490 372 184

JUSTIFICAÇÃO:
Restabelecimento do orçamento de 2011. A cooperação com os países em desenvolvimento da Ásia tem 
aumentado constantemente, pelo que a respectiva dotação deve permanecer pelo menos ao nível de 2011.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5009 === AFET/5009 ===

apresentada por María Muñiz De Urquiza, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Número 19 10 01 01 — Cooperação com os países em desenvolvimento da Ásia
Alterar as observações do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 10 01 01 543 767 740 490 372 184 506 403 500 459 000 000 506 403 500 422 296 500 506 403 500 422 296 500
Reserva

Total 543 767 740 490 372 184 506 403 500 459 000 000 506 403 500 422 296 500 506 403 500 422 296 500

Observações:
Após o parágrafo:
As dotações inscritas nesta rubrica estão sujeitas .......... formulação de medidas financiadas com estas 
dotações.
Acrescentar o texto seguinte:
Uma parte desta dotação destina-se a financiar programas internacionais em prol da igualdade dos 
géneros e da autonomia das mulheres, nomeadamente no quadro da ONU Mulheres.
JUSTIFICAÇÃO:
No seu mandato para o orçamento de 2012, a Comissão AFET salientou a necessidade de a UE a cooperar a 
nível orçamental com organismos que lutam pela igualdade dos géneros e pela autonomia das mulheres na 
esfera internacional, nomeadamente a Entidade das Nações Unidas para a Igualdade de Género e o 
Empoderamento das Mulheres, denominada ONU Mulheres.
=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=- =-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=
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Projecto de alteração 5122 === AFET/5122 ===

apresentada por Pino Arlacchi, Ana Gomes, Richard Howitt, Maria Eleni Koppa, Kyriakos Mavronikolas, 
Comissão dos Assuntos Externos, Victor Boştinaru, Leonardo Domenici, Ivo Vajgl, Mario Mauro, Marietta 
Giannakou, Gabriele Albertini, Nicole Kiil-Nielsen, Comissão dos Assuntos Externos, Luigi Berlinguer, 
Giovanni La Via, Andrea Cozzolino, Stanimir Ilchev, Vittorio Prodi, Comissão dos Assuntos Externos, Thijs 
Berman, Giommaria Uggias, Véronique De Keyser, Comissão dos Assuntos Externos, Salvatore Caronna, 
David-Maria Sassoli, Comissão dos Assuntos Externos, Guido Milana, Evgeni Kirilov, Comissão dos 
Assuntos Externos, Sergio Gaetano Cofferati, Paolo De Castro, Elisabetta Gardini

-------------------------------
SECTION III — COMMISSION
Número 19 10 01 02 — Ajuda à reabilitação e reconstrução do Afeganistão
Modificar os valores e as observações como segue:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 10 01 02 200 000 000 147 587 745 199 915 000 160 000 000 194 915 000 142 000 000 55 085 000 58 000 000 250 000 000 200 000 000
Reserva

Total 200 000 000 147 587 745 199 915 000 160 000 000 194 915 000 142 000 000 55 085 000 58 000 000 250 000 000 200 000 000

Observações:
Após o parágrafo:
Esta dotação destina-se igualmente a apoiar a estratégia .......... ilegais de exportação de ópio para países 
europeus.
Alterar o texto do seguinte modo:
Parte desta dotação, isto é, pelo menos 50 milhões de euros, deve ser exclusivamente consagrada ao 
financiamento do arranque do plano de 5 anos para a eliminação gradual da cultura do ópio, 
substituindo-a por produçõesdotação destina-se a apoiar um programa de erradicação gradual do cultivo de 
papoilas de ópio mediante a sua substituição por culturas alternativas.
JUSTIFICAÇÃO:
Em Dezembro de 2010, o PE aprovou, por larga maioria, uma nova estratégia para o Afeganistão. Nesta 
resolução, insta-se a Comissão e o Conselho a financiarem um programa de erradicação gradual da cultura 
de papoilas de ópio substituindo-a por culturas alternativas (ver Resolução A7-0333/2010 sobre uma nova 
estratégia para o Afeganistão, n.ºs 105-112).

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5019 === AFET/5019 ===

apresentada por María Muñiz De Urquiza, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Número 19 10 01 02 — Ajuda à reabilitação e reconstrução do Afeganistão
Modificar os valores e as observações como segue:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 10 01 02 200 000 000 147 587 745 199 915 000 160 000 000 194 915 000 142 000 000 5 085 000 18 000 000 200 000 000 160 000 000
Reserva

Total 200 000 000 147 587 745 199 915 000 160 000 000 194 915 000 142 000 000 5 085 000 18 000 000 200 000 000 160 000 000

Observações:
Após o parágrafo:
Esta dotação destina-se igualmente a apoiar a estratégia .......... ilegais de exportação de ópio para países 
europeus.
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Alterar o texto do seguinte modo:
Parte desta dotação deve ser exclusivamente consagrada ao financiamento do arranque do plano de 5 anos 
para a eliminação gradual da cultura do ópio, substituindo-a por uma produção alternativa.destina-se a 
apoiar um programa de erradicação gradual do cultivo de papoilas de ópio mediante a sua substituição por 
culturas alternativas.
JUSTIFICAÇÃO:
Restabelecimento dos montantes de 2011, que representam um financiamento adequado para a reabilitação e 
reconstrução do Afeganistão.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5120 === AFET/5120 ===

apresentada por María Muñiz De Urquiza, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Artigo 19 10 03 — Cooperação com o Iraque, Irão e Iémen
Modificar os valores, as observações e os actos de referência como segue:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 10 03 38 947 000 42 848 055 52 651 000 40 000 000 49 651 000 38 348 055 3 000 000 1 651 945 52 651 000 40 000 000
Reserva

Total 38 947 000 42 848 055 52 651 000 40 000 000 49 651 000 38 348 055 3 000 000 1 651 945 52 651 000 40 000 000

Observações:
Após o parágrafo:
As receitas provenientes das contribuições financeiras .......... contribuições do respectivo programa para 
cada capítulo.
Acrescentar o texto seguinte:
A criação de uma delegação da UE no Irão facilitará a execução da presente rubrica orçamental.
Após o parágrafo:
Uma parte desta dotação destina-se, tendo em conta .......... profissional em determinadas empresas públicas 
ou privadas.
Acrescentar o texto seguinte:
Uma parte desta dotação destina-se a financiar programas internacionais em prol da igualdade dos 
géneros e da autonomia das mulheres, nomeadamente no quadro da ONU Mulheres.
Actos de referência:
Acrescentar o texto seguinte:
Resolução do Parlamento Europeu, de 10 de Março de 2010, sobre a abordagem da União Europeia 
relativamente ao Irão (2010/2050(INI)).
JUSTIFICAÇÃO:
No passado dia 1 de Março de 2011, o PE aprovou uma resolução a favor da abertura de uma delegação da 
UE em Teerão.
No seu mandato para o orçamento de 2012, a Comissão AFET salientou a necessidade de a UE a cooperar a 
nível orçamental com organismos que lutam pela igualdade dos géneros e pela autonomia das mulheres na 
esfera internacional, nomeadamente a Entidade das Nações Unidas para a Igualdade de Género e o 
Empoderamento das Mulheres, denominada ONU Mulheres.
Restabelecimento do projecto de orçamento (PO).
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=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5085 === AFET/5085 ===

apresentada por José Ignacio Salafranca Sánchez-Neyra, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Artigo 19 10 04 — Actividades de cooperação que não se enquadram na ajuda pública ao desenvolvimento 
(Ásia, Ásia Central, Iraque, Irão e Iémen)
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 10 04 p.m. p.m. p.m. p.m. p.m. p.m. p.m. p.m.
Reserva 28 000 000 4 532 372 18 500 000 4 760 000 18 500 000 4 760 000 9 500 000 28 000 000 4 760 000

Total 28 000 000 4 532 372 18 500 000 4 760 000 18 500 000 4 760 000 9 500 000 28 000 000 4 760 000

JUSTIFICAÇÃO:
Restabelecimento do orçamento de 2011. Espera-se que a legislação relativa ao IPI+, enquanto base jurídica 
para a prestação de assistência em domínios que não se enquadram na ajuda pública ao desenvolvimento, 
seja adoptada até ao final de 2011. Nesta óptica, uma redução das dotações enviaria um sinal errado num 
momento em que os programas podem finalmente arrancar e estabelecer uma cooperação mais estreita com 
os países que beneficiam de uma associação estratégica com a UE.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5007 === AFET/5007 ===

apresentada por Anneli Jäätteenmäki, María Muñiz De Urquiza, José Ignacio Salafranca Sánchez-Neyra, 
Franziska Katharina Brantner, Michael Gahler, Comissão dos Assuntos Externos

-------------------------------
SECTION III — COMMISSION
Acrescentar: 19 11 05

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

19 11 05 1 600 000 1 600 000 1 600 000 1 600 000
Reserva

Total 1 600 000 1 600 000 1 600 000 1 600 000

Designação:
Acção preparatória – Avaliação estratégica do impacto ambiental do desenvolvimento do Árctico
Observações:
Acrescentar o texto seguinte:
Esta proposta de acção preparatória visa uma avaliação estratégica do impacto ambiental do 
desenvolvimento do Árctico. O objectivo desta acção preparatória é reforçar a sensibilização para o 
Árctico e sua paisagem natural e mutação estratégica, bem como para as avaliações de impacto e a sua
importância como ferramenta e canal para a recolha de informações para uso dos responsáveis políticos e 
dos processos judiciais neste âmbito.
A avaliação de impacto será realizada, em rede, pelos principais centros de investigação sobre o Árctico e 
por universidades dentro e fora da UE. Esta organização facilitará o intercâmbio de informações entre a 
UE e o Árctico e fomentará os contactos entre a UE e a sociedade civil.
Esta acção preparatória contribuirá igualmente para a futura criação do Centro de Informação da UE 
sobre o Árctico, tal como previsto na Comunicação da Comissão sobre o Árctico, de 2008, e no relatório 
do Parlamento sobre uma política sustentável da UE para o extremo Norte, de 2011.
O Conselho, nas suas conclusões sobre o Árctico de 2009, manifestou o seu apoio às avaliações 
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estratégicas do impacto ambiental.
Bases jurídicas:
Acrescentar o texto seguinte:
Acção preparatória executada em conformidade com o artigo 49.º, n.º 6, do Regulamento (CE, Euratom) 
n.º 1605/2002 do Conselho, de 25 de Junho de 2002, que institui o Regulamento Financeiro aplicável ao 
orçamento geral das Comunidades Europeias (JO L 248 de 16.9.2002, p. 1).
JUSTIFICAÇÃO:
O Árctico tem vindo a suscitar uma atenção cada vez maior devido às novas oportunidades económicas. 
Paralelamente, são salientadas preocupações e a necessidade de uma gestão adequada e da participação das 
partes interessadas nas decisões futuras. Todas as partes interessadas do Árctico manifestaram a necessidade 
de um melhor acesso à informação: sector privado, decisores e responsáveis políticos e habitantes. As 
avaliações de impacto respondem às necessidades de vários sectores: economia, energia, transportes e 
turismo, entre outros. A UE é um dos principais consumidores dos produtos do Árctico, pelo que tem 
interesse e responsabilidades no desenvolvimento correcto e equitativo da região.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5109 === AFET/5109 ===

apresentada por Sabine Lösing, Takis Hadjigeorgiou, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Artigo 21 03 02 — Autoridades locais no desenvolvimento
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

21 03 02 37 229 000 13 330 506 32 556 020 12 000 000 32 556 020 12 000 000 4 672 980 1 330 506 37 229 000 13 330 506
Reserva

Total 37 229 000 13 330 506 32 556 020 12 000 000 32 556 020 12 000 000 4 672 980 1 330 506 37 229 000 13 330 506

JUSTIFICAÇÃO:
Restabelecimento do projecto de orçamento (PO) de 2011, pois é fundamental assistir as autoridades locais 
em termos de princípio de apropriação, de transparência e de apoio às políticas locais nos países em 
desenvolvimento.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5110 === AFET/5110 ===

apresentada por Sabine Lösing, Takis Hadjigeorgiou, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Número 21 05 01 02 — Educação
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

21 05 01 02 35 000 000 21 503 929 p.m. 8 500 000 p.m. 8 500 000 35 000 000 18 500 000 35 000 000 27 000 000
Reserva

Total 35 000 000 21 503 929 p.m. 8 500 000 p.m. 8 500 000 35 000 000 18 500 000 35 000 000 27 000 000

JUSTIFICAÇÃO:
Restabelecimento do projecto de orçamento (PO) de 2011, pois a educação é essencial para o 
desenvolvimento humano e económico, o processo de democratização, a erradicação da pobreza e a 
independência.
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=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5111 === AFET/5111 ===

apresentada por Sabine Lösing, Takis Hadjigeorgiou, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Número 21 05 01 08 — Projecto-piloto — Reforço dos cuidados de saúde prestados às vítimas de violência 
sexual na República Democrática do Congo (RDC)
Modificar os valores e a designação como segue:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

21 05 01 08 p.m. 2 420 000 p.m. 80 000 p.m. 80 000 5 000 000 4 920 000 5 000 000 5 000 000
Reserva

Total p.m. 2 420 000 p.m. 80 000 p.m. 80 000 5 000 000 4 920 000 5 000 000 5 000 000

Designação:
Acção preparatóriaProjecto-piloto — Reforço dos cuidados de saúde prestados às vítimas de violência 
sexual na República Democrática do Congo (RDC)
JUSTIFICAÇÃO:
Considerando que as violações em massa na RDC são sistematicamente usadas como armas no conflito 
contra a população e que o número de vítimas aumenta diariamente, este projecto-piloto deve seguir-se a 
uma acção preparatória tendo em vista a adopção de futuras acções destinadas a satisfazer necessidades 
fundamentais na RDC.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5112 === AFET/5112 ===

apresentada por Sabine Lösing, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Artigo 21 05 02 — Fundo Mundial de luta contra a SIDA, a tuberculose e o paludismo (GFATM)
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

21 05 02 65 000 000 47 608 950 50 000 000 50 000 000 50 000 000 50 000 000 15 000 000 15 000 000 65 000 000 65 000 000
Reserva

Total 65 000 000 47 608 950 50 000 000 50 000 000 50 000 000 50 000 000 15 000 000 15 000 000 65 000 000 65 000 000

JUSTIFICAÇÃO:
As medidas para combater a Sida, a tuberculose e o paludismo financiadas através do Fundo Mundial são 
essenciais para combater doenças tão generalizadas, sobretudo nos países em desenvolvimento, pelo que é 
indispensável um financiamento adequado.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5086 === AFET/5086 ===

apresentada por José Ignacio Salafranca Sánchez-Neyra, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------
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SECTION III — COMMISSION
Artigo 22 02 01 — Assistência à transição e ao reforço institucional dos países candidatos
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

22 02 01 297 383 457 259 334 520 323 026 643 275 999 000 318 026 643 258 577 500 5 000 000 17 421 500 323 026 643 275 999 000
Reserva

Total 297 383 457 259 334 520 323 026 643 275 999 000 318 026 643 258 577 500 5 000 000 17 421 500 323 026 643 275 999 000

JUSTIFICAÇÃO:
Restabelecimento do projecto de orçamento (PO).

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5063 === AFET/5063 ===

apresentada por Anneli Jäätteenmäki, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Artigo 22 02 01 — Assistência à transição e ao reforço institucional dos países candidatos
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

22 02 01 297 383 457 259 334 520 323 026 643 275 999 000 318 026 643 258 577 500 -14 695 517 5 943 710 303 331 126 264 521 210
Reserva

Total 297 383 457 259 334 520 323 026 643 275 999 000 318 026 643 258 577 500 -14 695 517 5 943 710 303 331 126 264 521 210

JUSTIFICAÇÃO:
Uma vez que o grau de execução e a capacidade de absorção dos fundos do IPA atribuídos aos países 
candidatos não atingiram o nível inicialmente previsto, o aumento deve ser menor. Em tempos de 
austeridade orçamental, os aumentos devem ser moderados.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5013 === AFET/5013 ===

apresentada por María Muñiz De Urquiza, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Artigo 22 02 01 — Assistência à transição e ao reforço institucional dos países candidatos
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

22 02 01 297 383 457 259 334 520 323 026 643 275 999 000 318 026 643 258 577 500 5 000 000 17 421 500 323 026 643 275 999 000
Reserva

Total 297 383 457 259 334 520 323 026 643 275 999 000 318 026 643 258 577 500 5 000 000 17 421 500 323 026 643 275 999 000

JUSTIFICAÇÃO:
Restabelecimento do projecto de orçamento (PO).

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5061 === AFET/5061 ===

apresentada por Jelko Kacin, Anneli Jäätteenmäki, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
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Artigo 22 02 02 — Assistência à transição e ao reforço institucional dos potenciais países candidatos
Alterar as observações do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

22 02 02 486 612 206 317 513 608 442 833 982 359 785 000 442 833 982 341 795 750 442 833 982 341 795 750
Reserva

Total 486 612 206 317 513 608 442 833 982 359 785 000 442 833 982 341 795 750 442 833 982 341 795 750

Observações:
Após os travessões Que começa por:
– do reforço das instituições democráticas, bem como do primado do Direito e sua aplicação,
– ..........
e que termina por:
– da reconciliação, de medidas para a instauração de um clima de confiança e da reconstrução.
Acrescentar o texto seguinte:
Uma parte das dotações será utilizada para reforçar o apoio às autoridades do Kosovo para que este país 
acelere o processo de cumprimento dos critérios e parâmetros para a liberalização do regime de vistos 
com a União Europeia, para que a isenção de vistos possa ser instituída sem demora em relação ao 
Kosovo.
JUSTIFICAÇÃO:
O Kosovo é o único país dos Balcãs Ocidentais que ainda mantém o requisito de visto para os países da UE. 
Deve ser concedido um maior apoio a fim de acelerar o processo de isenção de vistos.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5064 === AFET/5064 ===

apresentada por Anneli Jäätteenmäki, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Artigo 22 02 06 — Assistência Técnica e Intercâmbio de Informações (TAIEX) no âmbito da pré-adesão
Modificar os valores e as observações como segue:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

22 02 06 12 000 000 17 615 311 12 000 000 11 000 000 12 000 000 11 000 000 5 000 000 6 000 000 17 000 000 17 000 000
Reserva

Total 12 000 000 17 615 311 12 000 000 11 000 000 12 000 000 11 000 000 5 000 000 6 000 000 17 000 000 17 000 000

Observações:
Antes do parágrafo:
O objectivo é prestar rapidamente assistência de curto .......... técnica no contexto da aproximação do acervo 
da União.
Alterar o texto do seguinte modo:
Esta dotação destina-se a cobrir a assistência técnica nos países candidatos e potencialmente candidatos e 
nos países PEV no domínio da aproximação da legislação em relação à totalidade do acervo da União, 
ajudando todos os organismos envolvidos na execução e aplicação desse acervo, incluindo as organizações 
não governamentais, a realizarem os seus objectivos e a controlarem as respectivas taxas de desempenho.
JUSTIFICAÇÃO:
A UE deve investir mais em actividades de geminação e em assistência técnica nos países terceiros –
incluindo nos países candidatos e potencialmente candidatos e nos países PEV – a fim os ajudar a 
desenvolver boa governação e boas práticas.
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=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5078 === AFET/5078 ===

apresentada por José Ignacio Salafranca Sánchez-Neyra, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Número 22 02 07 01 — Programas regionais e horizontais
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

22 02 07 01 151 883 097 182 597 462 146 656 613 144 845 000 136 656 613 144 845 000 10 000 000 146 656 613 144 845 000
Reserva

Total 151 883 097 182 597 462 146 656 613 144 845 000 136 656 613 144 845 000 10 000 000 146 656 613 144 845 000

JUSTIFICAÇÃO:
Restabelecimento do projecto de orçamento (PO).

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5014 === AFET/5014 ===

apresentada por María Muñiz De Urquiza, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Número 22 02 07 01 — Programas regionais e horizontais
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

22 02 07 01 151 883 097 182 597 462 146 656 613 144 845 000 136 656 613 144 845 000 10 000 000 146 656 613 144 845 000
Reserva

Total 151 883 097 182 597 462 146 656 613 144 845 000 136 656 613 144 845 000 10 000 000 146 656 613 144 845 000

JUSTIFICAÇÃO:
Restabelecimento do projecto de orçamento (PO).

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5069 === AFET/5069 ===

apresentada por Reimer Böge, Ioannis Kasoulides, Comissão dos Assuntos Externos, Simon Busuttil
-------------------------------

SECTION III — COMMISSION
Número 22 02 07 03 — Apoio financeiro com vista à promoção do desenvolvimento económico da 
comunidade cipriota turca
Modificar os valores e as observações como segue:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

22 02 07 03 28 000 000 74 275 199 25 000 000 50 303 000 25 000 000 50 303 000 4 000 000 4 000 000 29 000 000 54 303 000
Reserva

Total 28 000 000 74 275 199 25 000 000 50 303 000 25 000 000 50 303 000 4 000 000 4 000 000 29 000 000 54 303 000

Observações:
Após o parágrafo:
O apoio pode ser utilizado para appoiar o seguinte:
Alterar o texto do seguinte modo:
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– promoção do desenvolvimento social e económico, nomeadamente do desenvolvimento rural, do 
desenvolvimento dos recursos humanos e do desenvolvimento regional,

– desenvolvimento e renovação das infra-estruturas, 
– medidas de reconciliação e de reforço da confiança, e apoio à sociedade civil,
– aproximação da comunidade cipriota turca à União, nomeadamente através da informação sobre a ordem 

política e jurídica da União, da promoção de intercâmbios de jovens e de bolsas de estudo,
– ajustamento progressivo ao acervo da União e a preparação da respectiva aplicação.
– aplicação das decisões do Comité Técnico Bicomunitário sobre o Património Cultural, nomeadamente 

no que se refere a projectos de minorias,Cultural.
– prosseguimento do apoio financeiro da União e aceleração do trabalho do Comité das Pessoas 

Desaparecidas.
JUSTIFICAÇÃO:
Esta dotação visa o prosseguimento do apoio financeiro da UE às actividades do Comité das Pessoas 
Desaparecidas em Chipre e do Comité Técnico sobre o Património Cultural. Uma vez que estes dois 
projectos bicomunitários, que se destinam a beneficiar as duas comunidades, estão a entrar num período 
muito crítico em termos de desempenho das suas funções, é técnica e politicamente indispensável garantir o 
mesmo nível de ajuda financeira da UE (ou seja, não inferior a 3 milhões de euros no caso do Comité das 
Pessoas Desaparecidas), em consonância com os últimos quatro exercícios. Além disso, o Comité Técnico 
sobre o Património Cultural deveria financiar também projectos de minorias.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5038 === AFET/5038 ===

apresentada por Roberto Gualtieri, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECÇÃO X — Serviço Europeu para a Acção Externa
Número 1 1 0 0 — Vencimentos de base
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

1 1 0 0 89 191 293 89 191 293 87 971 000 87 971 000 86 731 000 86 731 000 1 240 000 1 240 000 87 971 000 87 971 000
Reserva

Total 89 191 293 89 191 293 87 971 000 87 971 000 86 731 000 86 731 000 1 240 000 1 240 000 87 971 000 87 971 000

JUSTIFICAÇÃO:
Restabelecimento do projecto de orçamento (PO).

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5039 === AFET/5039 ===

apresentada por Roberto Gualtieri, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECÇÃO X — Serviço Europeu para a Acção Externa
Número 1 1 0 2 — Direitos estatutários ligados à situação pessoal do agente 
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

1 1 0 2 20 288 259 20 288 259 22 690 000 22 690 000 22 370 000 22 370 000 320 000 320 000 22 690 000 22 690 000
Reserva

Total 20 288 259 20 288 259 22 690 000 22 690 000 22 370 000 22 370 000 320 000 320 000 22 690 000 22 690 000

JUSTIFICAÇÃO:
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Restabelecimento do projecto de orçamento (PO).
=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5040 === AFET/5040 ===

apresentada por Roberto Gualtieri, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECÇÃO X — Serviço Europeu para a Acção Externa
Número 1 2 0 0 — Agentes contratuais
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

1 2 0 0 2 393 328 2 393 328 4 247 000 4 247 000 3 747 000 3 747 000 500 000 500 000 4 247 000 4 247 000
Reserva

Total 2 393 328 2 393 328 4 247 000 4 247 000 3 747 000 3 747 000 500 000 500 000 4 247 000 4 247 000

JUSTIFICAÇÃO:
Restabelecimento do projecto de orçamento (PO).

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5041 === AFET/5041 ===

apresentada por Roberto Gualtieri, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECÇÃO X — Serviço Europeu para a Acção Externa
Número 1 3 0 1 — Formação
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

1 3 0 1 820 818 820 818 1 367 000 1 367 000 1 217 000 1 217 000 150 000 150 000 1 367 000 1 367 000
Reserva

Total 820 818 820 818 1 367 000 1 367 000 1 217 000 1 217 000 150 000 150 000 1 367 000 1 367 000

JUSTIFICAÇÃO:
Restabelecimento do projecto de orçamento (PO).

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5042 === AFET/5042 ===

apresentada por Roberto Gualtieri, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECÇÃO X — Serviço Europeu para a Acção Externa
Número 2 0 0 2 — Trabalhos de remodelação e de segurança
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

2 0 0 2 491 449 491 449 1 000 000 1 000 000 200 000 200 000 800 000 800 000 1 000 000 1 000 000
Reserva

Total 491 449 491 449 1 000 000 1 000 000 200 000 200 000 800 000 800 000 1 000 000 1 000 000

JUSTIFICAÇÃO:
Restabelecimento do projecto de orçamento (PO).

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5043 === AFET/5043 ===
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apresentada por Roberto Gualtieri, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECÇÃO X — Serviço Europeu para a Acção Externa
Número 2 1 0 0 — Tecnologias da informação e das comunicações
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

2 1 0 0 10 299 874 10 299 874 12 793 000 12 793 000 11 832 704 11 832 704 960 296 960 296 12 793 000 12 793 000
Reserva

Total 10 299 874 10 299 874 12 793 000 12 793 000 11 832 704 11 832 704 960 296 960 296 12 793 000 12 793 000

JUSTIFICAÇÃO:
Restabelecimento do projecto de orçamento (PO).

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5044 === AFET/5044 ===

apresentada por Roberto Gualtieri, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECÇÃO X — Serviço Europeu para a Acção Externa
Artigo 2 1 1 — Mobiliário
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

2 1 1 381 307 381 307 450 000 450 000 370 592 370 592 79 408 79 408 450 000 450 000
Reserva

Total 381 307 381 307 450 000 450 000 370 592 370 592 79 408 79 408 450 000 450 000

JUSTIFICAÇÃO:
Restabelecimento do projecto de orçamento (PO).

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5045 === AFET/5045 ===

apresentada por Roberto Gualtieri, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECÇÃO X — Serviço Europeu para a Acção Externa
Número 2 2 0 0 — Organização de reuniões, conferências e congressos
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

2 2 0 0 694 191 694 191 1 300 000 1 300 000 1 200 000 1 200 000 100 000 100 000 1 300 000 1 300 000
Reserva

Total 694 191 694 191 1 300 000 1 300 000 1 200 000 1 200 000 100 000 100 000 1 300 000 1 300 000

JUSTIFICAÇÃO:
Restabelecimento do projecto de orçamento (PO).

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5046 === AFET/5046 ===

apresentada por Roberto Gualtieri, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECÇÃO X — Serviço Europeu para a Acção Externa
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Número 2 2 1 1 — Imagens de satélite
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

2 2 1 1 p.m. p.m. 300 000 300 000 200 000 200 000 100 000 100 000 300 000 300 000
Reserva

Total p.m. p.m. 300 000 300 000 200 000 200 000 100 000 100 000 300 000 300 000

JUSTIFICAÇÃO:
Restabelecimento do projecto de orçamento (PO).

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5047 === AFET/5047 ===

apresentada por Roberto Gualtieri, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECÇÃO X — Serviço Europeu para a Acção Externa
Número 2 2 1 3 — Informações e eventos públicos
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

2 2 1 3 35 000 35 000 250 000 250 000 150 000 150 000 100 000 100 000 250 000 250 000
Reserva

Total 35 000 35 000 250 000 250 000 150 000 150 000 100 000 100 000 250 000 250 000

JUSTIFICAÇÃO:
Restabelecimento do projecto de orçamento (PO).

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5048 === AFET/5048 ===

apresentada por Roberto Gualtieri, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECÇÃO X — Serviço Europeu para a Acção Externa
Número 2 2 2 1 — Interpretação
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

2 2 2 1 p.m. p.m. 800 000 800 000 600 000 600 000 200 000 200 000 800 000 800 000
Reserva

Total p.m. p.m. 800 000 800 000 600 000 600 000 200 000 200 000 800 000 800 000

JUSTIFICAÇÃO:
Restabelecimento do projecto de orçamento (PO).

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5049 === AFET/5049 ===

apresentada por Roberto Gualtieri, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------



52

SECÇÃO X — Serviço Europeu para a Acção Externa
Número 2 2 3 4 — Mudança
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

2 2 3 4 125 253 125 253 250 000 250 000 150 000 150 000 100 000 100 000 250 000 250 000
Reserva

Total 125 253 125 253 250 000 250 000 150 000 150 000 100 000 100 000 250 000 250 000

JUSTIFICAÇÃO:
Restabelecimento do projecto de orçamento (PO).

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5020 === AFET/5020 ===

apresentada por María Muñiz De Urquiza, José Ignacio Salafranca Sánchez-Neyra, Franziska Katharina 
Brantner, Anneli Jäätteenmäki, Comissão dos Assuntos Externos

-------------------------------
SECÇÃO X — Serviço Europeu para a Acção Externa
Acrescentar: 2 2 3 9

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

2 2 3 9 100 000 100 000 100 000 100 000
Reserva

Total 100 000 100 000 100 000 100 000

Designação:
Projecto-piloto – Instituto Europeu para a Paz
Observações:
Acrescentar o texto seguinte:
Este projecto-piloto visa conferir ao Serviço Europeu para a Acção Externa a possibilidade de estudar a 
viabilidade da criação de um Instituto Europeu para a Paz (IEP) e, eventualmente, preparar o seu 
lançamento. No âmbito deste projecto-piloto, o SEAE deverá analisar o âmbito dos objectivos e funções 
do IEP, bem como a sua possível estrutura institucional, formular opções para a sua instituição, e, 
eventualmente em associação com a Comissão, preparar as bases jurídicas para a sua criação. O SEAE 
deverá, em particular, explorar possíveis sinergias com organismos existentes, como o Instituto de 
Estudos de Segurança da União Europeia.
Os objectivos do IEP devem basear-se nos valores fundamentais e objectivos da União, definidos nos 
Tratados, nomeadamente nos artigos 3.º e 21.º do TUE, e devem incluir o seguinte: prevenção e resolução 
de conflitos violentos, promoção da estabilidade após os conflitos, desenvolver as capacidades da UE em 
matéria de prevenção de conflitos, gestão de crises e instauração da paz.
As funções do IEP devem compreender aconselhamento, diplomacia informal e formação, podendo 
incluir, nomeadamente: acções de mediação e diplomacia informal tendo em vista a prevenção e a 
resolução pacífica de conflitos; avaliação das missões da UE, a fim de colher ensinamentos e boas 
práticas; envolvimento dos académicos e da comunidade de investigação; coordenação de esforços 
similares ao nível da Europa, dos Estados-Membros e internacional, nomeadamente as acções das Nações 
Unidas e da União Africana; associação do público em geral e promoção dos objectivos do IEP junto 
desse público. As estruturas e as bases jurídicas do IEP devem garantir a necessária autonomia do seu 
trabalho.
Bases jurídicas:
Acrescentar o texto seguinte:
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Projecto-piloto executado em conformidade com o artigo 49.º, n.º 6, do Regulamento (CE, Euratom) n.º 
1605/2002 do Conselho, de 25 de Junho de 2002, que institui o Regulamento Financeiro aplicável ao 
orçamento geral das Comunidades Europeias (JO L 248 de 16.9.2002, p. 1).
JUSTIFICAÇÃO:
A manutenção da paz e a prevenção de conflitos são objectivos fundamentais da acção externa da UE 
(artigos 3.º e 21.º do TUE). Actualmente, porém, a União não dispõe de capacidade para enveredar 
efectivamente pela mediação e diplomacia informal, que são instrumentos fundamentais para alcançar esses 
objectivos, tendo este défice sido reconhecido, nomeadamente, no Conselho Europeu de Novembro de 2009. 
Enquanto órgão autónomo, o IEP poderia ajudar a colmatar esta lacuna de uma forma que o SEAE não pode. 
Uma estreita ligação com os altos responsáveis da UE garantiria relevância ao IEP.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5050 === AFET/5050 ===

apresentada por Roberto Gualtieri, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECÇÃO X — Serviço Europeu para a Acção Externa
Número 3 0 0 0 — Remuneração e direitos relacionados com o pessoal estatutário
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

3 0 0 0 94 407 518 94 407 518 97 381 000 97 381 000 89 081 000 89 081 000 8 300 000 8 300 000 97 381 000 97 381 000
Reserva

Total 94 407 518 94 407 518 97 381 000 97 381 000 89 081 000 89 081 000 8 300 000 8 300 000 97 381 000 97 381 000

JUSTIFICAÇÃO:
Restabelecimento do projecto de orçamento (PO).

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5026 === AFET/5026 ===

apresentada por Franziska Katharina Brantner, Barbara Lochbihler, Grupo dos Verdes/Aliança Livre 
Europeia

-------------------------------
SECÇÃO X — Serviço Europeu para a Acção Externa
Acrescentar: 3 0 0 0

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

3 0 0 0 94 407 518 94 407 518 660 000 660 000 98 041 000 98 041 000
Reserva

Total 94 407 518 94 407 518 660 000 660 000 98 041 000 98 041 000

Designação:
Remuneração e direitos relacionados com o pessoal estatutário
Observações:
Acrescentar o texto seguinte:
Esta dotação destina-se a cobrir as seguintes despesas nas delegações da União Europeia fora da mesma 
e nas delegações junto de organizações internacionais com sede na União, relativamente aos funcionários 
e agentes temporários que ocupam um lugar previsto no quadro do pessoal:
– os vencimentos de base, subsídios e abonos ligados aos vencimentos,
– os riscos de acidente e de doença e outros encargos sociais,



54

– o risco de desemprego dos agentes temporários, bem como os pagamentos a seu favor a fim de 
constituir ou manter os direitos à pensão nos seus países de origem,

– outros abonos e subsídios diversos,
– as horas extraordinárias,
– a incidência dos coeficientes de correcção aplicáveis à remuneração,
– as incidências das eventuais adaptações das remunerações a decidir pelo Conselho no decurso do 

exercício.
A quantia das receitas afectadas segundo o artigo 18.º, n.º 1, do Regulamento Financeiro é indicada com 
a menção «p.m.».
Bases jurídicas:
Acrescentar o texto seguinte:
Regime aplicável aos outros agentes da União Europeia.
Modalidades de designação e de retribuição e outras condições financeiras adoptadas pelo SEAE.
Directiva 2000/78/CE do Conselho, de 27 de Novembro de 2000, que estabelece um quadro geral de 
igualdade de tratamento no emprego e na actividade profissional (JO L 303 de 2.12.2000, p. 16).
Regulamento (CE, Euratom) n.º 1605/2002 do Conselho, de 25 de Junho de 2002, que institui o 
Regulamento Financeiro aplicável ao orçamento geral das Comunidades Europeias (JO L 248 de 
16.9.2002, p. 1).
Código de Boas Práticas em matéria de Emprego de Pessoas com Deficiência, aprovado pela Mesa do 
Parlamento Europeu em 22 de Junho de 2005.

-------------------------------
SECÇÃO X — Serviço Europeu para a Acção Externa
Acrescentar: 3 0 0 1

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

3 0 0 1 52 708 170 52 708 170 720 000 720 000 60 818 000 60 818 000
Reserva

Total 52 708 170 52 708 170 720 000 720 000 60 818 000 60 818 000

Designação:
Pessoal e serviços externos
Observações:
Acrescentar o texto seguinte:
Esta dotação destina-se a cobrir as seguintes despesas nas delegações da União Europeia fora da mesma 
e nas delegações junto de organizações internacionais com sede na União:
– as remunerações dos agentes locais e/ou contratuais, bem como os encargos e benefícios sociais que 

incumbem à entidade empregadora,
– as contribuições patronais para o regime de segurança social complementar dos agentes locais,
– as prestações dos trabalhadores temporários e independentes (freelance).
A quantia das receitas afectadas segundo o artigo 18.º, n.º 1, do Regulamento Financeiro é indicada com 
a menção «p.m.».
Bases jurídicas:
Acrescentar o texto seguinte:
Regime aplicável aos outros agentes da União Europeia.

-------------------------------
SECÇÃO X — Serviço Europeu para a Acção Externa
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Acrescentar: 3 0 0 2
Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante

Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos
3 0 0 2 21 155 943 21 155 943 175 000 175 000 23 685 000 23 685 000
Reserva

Total 21 155 943 21 155 943 175 000 175 000 23 685 000 23 685 000

Designação:
Outras despesas relativas ao pessoal
Observações:
Acrescentar o texto seguinte:
Esta dotação destina-se a cobrir as seguintes despesas nas delegações da União Europeia fora da mesma 
e nas delegações junto de organizações internacionais com sede na União: 
– as despesas relacionadas com o destacamento dos jovens peritos (licenciados universitários) nas 

delegações da União Europeia,
– as despesas relativas aos seminários organizados para jovens diplomatas dos Estados-Membros e de 

países terceiros,
– as despesas relativas ao destacamento ou à afectação temporária de funcionários dos Estados-

Membros para as delegações,
– os subsídios de instalação e de reinstalação devidos em caso de mudança de residência após a entrada 

em funções ou aquando da afectação a um novo local de trabalho, bem como aquando da cessação 
definitiva de funções seguida da reinstalação num outro local,

– as despesas de viagem, incluindo as dos membros da família, por ocasião da entrada em funções, da 
mutação para outro lugar de afectação ou da cessação definitiva de funções junto da instituição,

– as despesas de mudança em caso de mudança de residência após a entrada em funções ou aquando da 
mutação para outro lugar de afectação, bem como aquando da cessação definitiva das funções 
seguida da reinstalação num outro local,

– as despesas e subsídios diversos relativos aos outros agentes, incluindo consultas jurídicas,
– as despesas ocasionadas pelos processos de recrutamento de funcionários, agentes temporários, 

agentes contratuais e pessoal local, nomeadamente: as despesas de publicação, de viagem e de estadia, 
bem como o seguro contra os riscos de acidente dos candidatos convocados para provas e entrevistas, 
as despesas resultantes da organização de provas colectivas de recrutamento e as despesas médicas de 
pré-recrutamento,

– a aquisição, a renovação, a transformação e a manutenção do equipamento de carácter médico 
instalado nas delegações,

– as despesas relacionadas com o custo dos exames médicos anuais de funcionários, agentes contratuais 
e pessoal local, incluindo análises e testes realizados no quadro de tais exames, o custo dos 
consultores médicos e dentários e os custos referentes à política relativa à SIDA no local de trabalho,

– as actividades e iniciativas culturais destinadas a incentivar os contactos sociais entre os agentes 
expatriados e o pessoal local,

– os subsídios fixos concedidos aos funcionários obrigados a efectuar regularmente despesas de 
representação no quadro do desempenho das respectivas funções, bem como o reembolso das despesas 
efectuadas por funcionários habilitados para o cumprimento de obrigações de representação da 
Comissão e/ou do SEAE, no interesse do serviço e no quadro do desempenho das respectivas funções 
(no que se refere às delegações no território da União, uma parte das despesas de alojamento será 
coberta pelo subsídio fixo de representação),

– as despesas de transporte, o pagamento das ajudas de custo por deslocação em serviço e as despesas 
acessórias ou excepcionais efectuadas para a execução de uma deslocação em serviço pelos 
funcionários e outros agentes,
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– as despesas de viagem e os subsídios diários dos candidatos seleccionados convocados para estagiar 
antes da sua entrada ao serviço,

– as despesas de transporte e os subsídios diários ligados a evacuações sanitárias,
– as despesas decorrentes de situações de crise, incluindo viagens, alojamento e o pagamento das ajudas 

de custo,
– as despesas relativas à formação geral e linguística com vista ao melhoramento das competências do 

pessoal, bem como do desempenho da instituição:
– os honorários de peritos para identificar as necessidades de formação, conceber, elaborar e realizar 

cursos e avaliar e acompanhar os resultados,
– os honorários de consultores em diversos domínios, nomeadamente em matéria de métodos de 

organização, planeamento, gestão, estratégia, qualidade e gestão do pessoal,
– as despesas relacionadas com a concepção, realização e avaliação da formação organizada pela 

instituição sob a forma de cursos, seminários e conferências (formadores/conferencistas e respectivas 
despesas de viagem e de estadia, bem como os materiais didácticos),

– as despesas relacionadas com os aspectos práticos e logísticos da organização de cursos, incluindo 
instalações, transportes e aluguer de equipamento para a formação e para os seminários organizados 
a nível local e regional, bem como custos diversos conexos, como bebidas e alimentos, 

– as despesas de participação em conferências e colóquios, e de inscrição em associações profissionais e 
científicas,

– as despesas de formação ligadas às publicações e à informação, aos sítios Internet associados e à 
aquisição de material didáctico, às assinaturas e licenças no caso da formação à distância, aos livros, 
à imprensa e aos produtos multimédia,

A quantia das receitas afectadas segundo o artigo 18.º, n.º 1, do Regulamento Financeiro é indicada com 
a menção «p.m.».

-------------------------------
SECÇÃO X — Serviço Europeu para a Acção Externa
Acrescentar: 3 0 0 3

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

3 0 0 3 88 198 482 88 198 482 950 000 950 000 94 699 000 94 699 000
Reserva

Total 88 198 482 88 198 482 950 000 950 000 94 699 000 94 699 000

Designação:
Imóveis e despesas acessórias
Observações:
Acrescentar o texto seguinte:
Esta dotação destina-se a cobrir as seguintes despesas nas delegações da União Europeia fora da mesma 
e nas delegações junto de organizações internacionais com sede na União: 
– os subsídios de alojamento provisório e os subsídios diários para funcionários, agentes temporários e 

agentes contratuais,
– no que respeita às rendas e encargos imobiliários relativos às delegações fora da União:

– para todos os imóveis ou partes de imóveis ocupados pelas delegações fora da União ou pelos 
funcionários colocados fora da União: as rendas (incluindo residência provisória) e encargos 
fiscais, os prémios de seguro, as despesas de adaptação e reparação e as despesas correntes 
relativas à segurança das pessoas e dos bens (cifras, cofres-fortes, gradeamentos, etc.),

– para todos os imóveis ou partes de imóveis ocupados pelas delegações fora da União e para as 
residências dos delegados: as despesas de consumo de água, gás, electricidade e combustíveis, as 
despesas de conservação e de reparação, de manutenção, de remodelação e outras despesas 
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correntes (taxas locais de limpeza de ruas e recolha de lixo, compra de material de sinalização),
– no que respeita às rendas e encargos imobiliários relativos a edifícios no território da União:

– para todos os imóveis ou partes de imóveis ocupados pelas delegações: rendas; despesas de 
consumo de água, gás, electricidade e aquecimento; prémios de seguro; despesas de conservação e 
reparação; despesas de adaptação e grandes reparações; despesas relativas à segurança, 
nomeadamente os contratos de vigilância, aluguer e renovação de extintores; aquisição e 
manutenção do material de combate a incêndios e substituição do equipamento dos funcionários 
bombeiros voluntários; despesas com inspecções obrigatórias, etc.,

– para os imóveis ou partes de imóveis ocupados pelos funcionários: o reembolso das despesas 
relativas à segurança das instalações,

– as despesas relativas à aquisição de terrenos para construção e de imóveis (aquisição ou locação-
aquisição) e à construção de imóveis e outras instalações, incluindo as despesas de estudos 
preliminares e honorários diversos.

A quantia das receitas afectadas segundo o artigo 18.º, n.º 1, do Regulamento Financeiro é indicada com 
a menção «p.m.».

-------------------------------
SECÇÃO X — Serviço Europeu para a Acção Externa
Acrescentar: 3 0 0 4

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

3 0 0 4 23 477 221 23 477 221 450 000 450 000 24 307 000 24 307 000
Reserva

Total 23 477 221 23 477 221 450 000 450 000 24 307 000 24 307 000

Designação:
Outras despesas administrativas
Observações:
Acrescentar o texto seguinte:
Esta dotação destina-se a cobrir as seguintes despesas nas delegações da União Europeia fora da mesma 
e nas delegações junto de organizações internacionais com sede na União: 
– a aquisição, locação, locação financeira, manutenção e reparação de móveis e equipamento, 

nomeadamente material audiovisual, de arquivo, de reprodução, de biblioteca, de interpretação, e o 
material especializado de burótica (fotocopiadoras, leitores-reprodutores, telecopiadoras, etc.), bem 
como a aquisição de documentação e de materiais destinados a estes equipamentos,

– a aquisição, manutenção e reparação de material técnico, tais como geradores e aparelhos de ar 
condicionado, bem como as despesas de instalação de equipamento de carácter social nas delegações,

– a aquisição, renovação, locação, locação financeira, manutenção e reparação do material de 
transporte, incluindo ferramentas,

– os prémios de seguro dos veículos,
– a compra de livros, documentos e outras publicações não periódicas, incluindo actualizações, bem 

como as despesas relativas às assinaturas de jornais, periódicos e publicações diversas, as despesas de 
encadernação e outras despesas indispensáveis para a conservação dos periódicos,

– as despesas de assinatura das agências noticiosas,
– a compra de papel, envelopes, material de escritório, produtos de reprografia, bem como de certos 

trabalhos de impressão confiados a terceiros,
– as despesas de transporte e desalfandegamento de equipamento, a compra e limpeza de uniformes 

para contínuos, motoristas, etc., os seguros diversos (nomeadamente, responsabilidade civil e contra 
furtos), as despesas ligadas às reuniões internas (bebidas e, em situações especiais, refeições ligeiras), 

– as despesas com estudos, inquéritos e consultas no âmbito do funcionamento administrativo das 
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delegações, bem como todas as outras despesas de funcionamento não especificamente previstas nos 
outros números do presente artigo,

– as despesas de franquia e de porte da correspondência, relatórios e publicações, bem como as despesas 
relativas a encomendas postais e outras efectuadas por via aérea, terrestre, marítima e ferroviária,

– as despesas relativas à mala diplomática,
– o conjunto das despesas em matéria de mobiliário e de equipamento para as habitações colocadas à 

disposição dos funcionários,
– a aquisição, locação ou locação financeira de equipamento de informática, nomeadamente 

computadores, terminais, microcomputadores, periféricos, equipamentos de ligação e software 
necessário ao seu funcionamento,

– os serviços externalizados, nomeadamente quanto ao desenvolvimento, manutenção e apoio dos 
sistemas de tecnologia da informação das delegações,

– a aquisição, locação ou locação financeira de equipamento ligado à reprodução de informação em 
papel, nomeadamente impressoras e scanners,

– a aquisição, locação ou locação financeira de centrais e sistemas de distribuição telefónica e de 
equipamento para a transmissão de dados, bem como o software necessário ao seu funcionamento,

– taxas de assinatura e despesas fixas ligadas às comunicações por cabo ou via rádio (telefone, 
telégrafo, telex, fax), redes de transmissão de dados, serviços telemáticos, etc., bem como a aquisição 
de listas telefónicas,

– instalação, configuração, manutenção, assistência e documentação e material associados a esses 
equipamentos,

– as eventuais despesas relativas às operações de segurança activa nas delegações em caso de urgência,
– todas as despesas financeiras, nomeadamente as despesas bancárias.
A quantia das receitas afectadas segundo o artigo 18.º, n.º 1, do Regulamento Financeiro é indicada com 
a menção «p.m.».

-------------------------------
SECÇÃO X — Serviço Europeu para a Acção Externa
Acrescentar: S 1
Designação:
Secção X — Serviço Europeu para a Acção Externa
Acrescentar o texto seguinte:

2012 2011
A transferir para o SEAEGrupo de funções e grau Lugares 

permanentes
Lugares 

temporários Lugares 
permanentes 

Lugares 
temporários 

AD 16 12 12
AD 15 38 38
AD 14 69 1 68 2
AD 13 157 1 156 1
AD 12 243 235 8
AD 11 72 71
AD 10 88 75 7
AD 9 82 61 23
AD 8 44 36
AD 7 61 55
AD 6 41 30
AD 5 33 41 1
Total AD 940 2 878 42
AST 11 31 18
AST 10 27 18
AST 9 52 53
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AST 8 63 1 39 1
AST 7 102 97
AST 6 112 106
AST 5 125 123
AST 4 58 83
AST 3 55 40
AST 2 68 73
AST 1 38 72
Total AST 730 1 722 1
Total geral 1 670 3 1 600 43
N.º total de efectivos 1 673 1 643

JUSTIFICAÇÃO:
A UE tem acreditação diplomática em 162 países fora da UE, abrangendo quase todos os países membros 
das Nações Unidas. Contudo, não há delegação da UE no Irão, o que é incompreensível face à importância 
política das relações entre a UE e este país. Por esta razão, propõe-se um aumento das rubricas orçamentais 
relativas ao SEAE e uma modificação do seu organigrama, a fim de permitir ao SEAE abrir uma delegação 
no Irão. A adaptação é feita com base numa revisão do organigrama, que reequilibra a relação entre os 
lugares AD de alto nível e os lugares AD de gestão intermédia.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5027 === AFET/5027 ===

apresentada por Grupo dos Verdes/Aliança Livre Europeia, Franziska Katharina Brantner, Barbara 
Lochbihler, Grupo dos Verdes/Aliança Livre Europeia

-------------------------------
SECÇÃO X — Serviço Europeu para a Acção Externa
Acrescentar: 3 0 0 0

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

3 0 0 0 94 407 518 94 407 518 -5 000 000 -5 000 000 92 381 000 92 381 000
Reserva 5 000 000 5 000 000 5 000 000 5 000 000

Total 94 407 518 94 407 518 97 381 000 97 381 000

Designação:
Remuneração e direitos relacionados com o pessoal estatutário
Observações:
Acrescentar o texto seguinte:
Esta dotação destina-se a cobrir as seguintes despesas nas delegações da União Europeia fora da mesma 
e nas delegações junto de organizações internacionais com sede na União, relativamente aos funcionários 
e agentes temporários que ocupam um lugar previsto no quadro do pessoal:
– os vencimentos de base, subsídios e abonos ligados aos vencimentos,
– os riscos de acidente e de doença e outros encargos sociais,
– o risco de desemprego dos agentes temporários, bem como os pagamentos a seu favor a fim de 

constituir ou manter os direitos à pensão nos seus países de origem,
– outros abonos e subsídios diversos,
– as horas extraordinárias,
– a incidência dos coeficientes de correcção aplicáveis à remuneração,
– as incidências das eventuais adaptações das remunerações a decidir pelo Conselho no decurso do 

exercício.
A quantia das receitas afectadas segundo o artigo 18.º, n.º 1, do Regulamento Financeiro é indicada com 
a menção «p.m.».
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Condições para desbloquear a reserva:
Acrescentar o texto seguinte:
A reserva será desbloqueada assim que for tomada uma decisão oficial no sentido de abrir uma delegação 
da UE no Irão.
Bases jurídicas:
Acrescentar o texto seguinte:
Regime aplicável aos outros agentes da União Europeia.
Modalidades de designação e de retribuição e outras condições financeiras adoptadas pelo SEAE.
Directiva 2000/78/CE do Conselho, de 27 de Novembro de 2000, que estabelece um quadro geral de 
igualdade de tratamento no emprego e na actividade profissional (JO L 303 de 2.12.2000, p. 16).
Regulamento (CE, Euratom) n.º 1605/2002 do Conselho, de 25 de Junho de 2002, que institui o 
Regulamento Financeiro aplicável ao orçamento geral das Comunidades Europeias (JO L 248 de 
16.9.2002, p. 1).
Código de Boas Práticas em matéria de Emprego de Pessoas com Deficiência, aprovado pela Mesa do 
Parlamento Europeu em 22 de Junho de 2005.

-------------------------------
SECÇÃO X — Serviço Europeu para a Acção Externa
Acrescentar: 3 0 0 2

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

3 0 0 2 21 155 943 21 155 943 -1 200 000 -1 200 000 22 310 000 22 310 000
Reserva 1 200 000 1 200 000 1 200 000 1 200 000

Total 21 155 943 21 155 943 23 510 000 23 510 000

Designação:
Outras despesas relativas ao pessoal
Observações:
Acrescentar o texto seguinte:
Esta dotação destina-se a cobrir as seguintes despesas nas delegações da União Europeia fora da mesma 
e nas delegações junto de organizações internacionais com sede na União: 
– as despesas relacionadas com o destacamento dos jovens peritos (licenciados universitários) nas 

delegações da União Europeia,
– as despesas relativas aos seminários organizados para jovens diplomatas dos Estados-Membros e de 

países terceiros,
– as despesas relativas ao destacamento ou à afectação temporária de funcionários dos Estados-

Membros para as delegações,
– os subsídios de instalação e de reinstalação devidos em caso de mudança de residência após a entrada 

em funções ou aquando da afectação a um novo local de trabalho, bem como aquando da cessação 
definitiva de funções seguida da reinstalação num outro local,

– as despesas de viagem, incluindo as dos membros da família, por ocasião da entrada em funções, da 
mutação para outro lugar de afectação ou da cessação definitiva de funções junto da instituição,

– as despesas de mudança em caso de mudança de residência após a entrada em funções ou aquando da 
mutação para outro lugar de afectação, bem como aquando da cessação definitiva das funções 
seguida da reinstalação num outro local,

– as despesas e subsídios diversos relativos aos outros agentes, incluindo consultas jurídicas,
– as despesas ocasionadas pelos processos de recrutamento de funcionários, agentes temporários, 

agentes contratuais e pessoal local, nomeadamente: as despesas de publicação, de viagem e de estadia, 
bem como o seguro contra os riscos de acidente dos candidatos convocados para provas e entrevistas, 
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as despesas resultantes da organização de provas colectivas de recrutamento e as despesas médicas de 
pré-recrutamento,

– a aquisição, a renovação, a transformação e a manutenção do equipamento de carácter médico 
instalado nas delegações,

– as despesas relacionadas com o custo dos exames médicos anuais de funcionários, agentes contratuais 
e pessoal local, incluindo análises e testes realizados no quadro de tais exames, o custo dos 
consultores médicos e dentários e os custos referentes à política relativa à SIDA no local de trabalho,

– as actividades e iniciativas culturais destinadas a incentivar os contactos sociais entre os agentes 
expatriados e o pessoal local,

– os subsídios fixos concedidos aos funcionários obrigados a efectuar regularmente despesas de 
representação no quadro do desempenho das respectivas funções, bem como o reembolso das despesas 
efectuadas por funcionários habilitados para o cumprimento de obrigações de representação da 
Comissão e/ou do SEAE, no interesse do serviço e no quadro do desempenho das respectivas funções 
(no que se refere às delegações no território da União, uma parte das despesas de alojamento será 
coberta pelo subsídio fixo de representação),

– as despesas de transporte, o pagamento das ajudas de custo por deslocação em serviço e as despesas 
acessórias ou excepcionais efectuadas para a execução de uma deslocação em serviço pelos 
funcionários e outros agentes,

– as despesas de viagem e os subsídios diários dos candidatos seleccionados convocados para estagiar 
antes da sua entrada ao serviço,

– as despesas de transporte e os subsídios diários ligados a evacuações sanitárias,
– as despesas decorrentes de situações de crise, incluindo viagens, alojamento e o pagamento das ajudas 

de custo,
– as despesas relativas à formação geral e linguística com vista ao melhoramento das competências do 

pessoal, bem como do desempenho da instituição:
– os honorários de peritos para identificar as necessidades de formação, conceber, elaborar e realizar 

cursos e avaliar e acompanhar os resultados,
– os honorários de consultores em diversos domínios, nomeadamente em matéria de métodos de 

organização, planeamento, gestão, estratégia, qualidade e gestão do pessoal,
– as despesas relacionadas com a concepção, realização e avaliação da formação organizada pela 

instituição sob a forma de cursos, seminários e conferências (formadores/conferencistas e respectivas 
despesas de viagem e de estadia, bem como os materiais didácticos),

– as despesas relacionadas com os aspectos práticos e logísticos da organização de cursos, incluindo 
instalações, transportes e aluguer de equipamento para a formação e para os seminários organizados 
a nível local e regional, bem como custos diversos conexos, como bebidas e alimentos, 

– as despesas de participação em conferências e colóquios, e de inscrição em associações profissionais e 
científicas,

– as despesas de formação ligadas às publicações e à informação, aos sítios Internet associados e à 
aquisição de material didáctico, às assinaturas e licenças no caso da formação à distância, aos livros,
à imprensa e aos produtos multimédia,

A quantia das receitas afectadas segundo o artigo 18.º, n.º 1, do Regulamento Financeiro é indicada com 
a menção «p.m.».
Condições para desbloquear a reserva:
Acrescentar o texto seguinte:
A reserva será desbloqueada assim que for tomada uma decisão oficial no sentido de abrir uma delegação 
da UE no Irão.

-------------------------------
SECÇÃO X — Serviço Europeu para a Acção Externa
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Acrescentar: 3 0 0 3
Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante

Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos
3 0 0 3 88 198 482 88 198 482 -5 000 000 -5 000 000 88 749 000 88 749 000
Reserva 5 000 000 5 000 000 5 000 000 5 000 000

Total 88 198 482 88 198 482 93 749 000 93 749 000

Designação:
Imóveis e despesas acessórias
Observações:
Acrescentar o texto seguinte:
Esta dotação destina-se a cobrir as seguintes despesas nas delegações da União Europeia fora da mesma 
e nas delegações junto de organizações internacionais com sede na União: 
– os subsídios de alojamento provisório e os subsídios diários para funcionários, agentes temporários e 

agentes contratuais,
– no que respeita às rendas e encargos imobiliários relativos às delegações fora da União:

– para todos os imóveis ou partes de imóveis ocupados pelas delegações fora da União ou pelos 
funcionários colocados fora da União: as rendas (incluindo residência provisória) e encargos 
fiscais, os prémios de seguro, as despesas de adaptação e reparação e as despesas correntes 
relativas à segurança das pessoas e dos bens (cifras, cofres-fortes, gradeamentos, etc.),

– para todos os imóveis ou partes de imóveis ocupados pelas delegações fora da União e para as 
residências dos delegados: as despesas de consumo de água, gás, electricidade e combustíveis, as 
despesas de conservação e de reparação, de manutenção, de remodelação e outras despesas 
correntes (taxas locais de limpeza de ruas e recolha de lixo, compra de material de sinalização),

– no que respeita às rendas e encargos imobiliários relativos a edifícios no território da União:
– para todos os imóveis ou partes de imóveis ocupados pelas delegações: rendas; despesas de 

consumo de água, gás, electricidade e aquecimento; prémios de seguro; despesas de conservação e 
reparação; despesas de adaptação e grandes reparações; despesas relativas à segurança, 
nomeadamente os contratos de vigilância, aluguer e renovação de extintores; aquisição e 
manutenção do material de combate a incêndios e substituição do equipamento dos funcionários 
bombeiros voluntários; despesas com inspecções obrigatórias, etc.,

– para os imóveis ou partes de imóveis ocupados pelos funcionários: o reembolso das despesas 
relativas à segurança das instalações,

– as despesas relativas à aquisição de terrenos para construção e de imóveis (aquisição ou locação-
aquisição) e à construção de imóveis e outras instalações, incluindo as despesas de estudos 
preliminares e honorários diversos.

A quantia das receitas afectadas segundo o artigo 18.º, n.º 1, do Regulamento Financeiro é indicada com 
a menção «p.m.».
Condições para desbloquear a reserva:
Acrescentar o texto seguinte:
A reserva será desbloqueada assim que for tomada uma decisão oficial no sentido de abrir uma delegação 
da UE no Irão.
JUSTIFICAÇÃO:
O Tratado de Lisboa prevê que as relações bilaterais entre a UE e os países de acolhimento deixem de ser 
asseguradas através das embaixadas da Presidência da UE em exercício, mas através da delegação da UE. A 
UE tem acreditação diplomática em 162 países fora da UE, abrangendo quase todos os países membros das 
Nações Unidas. Contudo, não há delegação da UE no Irão, o que é incompreensível face à importância 
política das relações entre a UE e este país. Por esta razão, propõe-se um aumento das rubricas orçamentais 
relativas ao SEAE a fim de lhe permitir abrir uma delegação no Irão.
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=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5036 === AFET/5036 ===

apresentada por María Muñiz De Urquiza, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECÇÃO X — Serviço Europeu para a Acção Externa
Número 3 0 0 0 — Remuneração e direitos relacionados com o pessoal estatutário
Modificar os valores e Condições para liberar a reserva como segue:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

3 0 0 0 94 407 518 94 407 518 97 381 000 97 381 000 89 081 000 89 081 000 3 850 000 3 850 000 92 931 000 92 931 000
Reserva 5 000 000 5 000 000 5 000 000 5 000 000

Total 94 407 518 94 407 518 97 381 000 97 381 000 89 081 000 89 081 000 8 850 000 8 850 000 97 931 000 97 931 000

Condições para desbloquear a reserva:
Acrescentar o texto seguinte:
A reserva será desbloqueada assim que for tomada uma decisão oficial no sentido de abrir uma delegação 
da UE nos Emiratos Árabes Unidos.

-------------------------------
SECÇÃO X — Serviço Europeu para a Acção Externa
Número 3 0 0 1 — Pessoal e serviços externos
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

3 0 0 1 52 708 170 52 708 170 60 098 000 60 098 000 60 048 000 60 048 000 155 000 155 000 60 203 000 60 203 000
Reserva

Total 52 708 170 52 708 170 60 098 000 60 098 000 60 048 000 60 048 000 155 000 155 000 60 203 000 60 203 000

-------------------------------
SECÇÃO X — Serviço Europeu para a Acção Externa
Número 3 0 0 2 — Outras despesas relativas ao pessoal
Modificar os valores e Condições para liberar a reserva como segue:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

3 0 0 2 21 155 943 21 155 943 23 510 000 23 510 000 22 808 000 22 808 000 -433 000 -433 000 22 375 000 22 375 000
Reserva 1 200 000 1 200 000 1 200 000 1 200 000

Total 21 155 943 21 155 943 23 510 000 23 510 000 22 808 000 22 808 000 767 000 767 000 23 575 000 23 575 000

Condições para desbloquear a reserva:
Acrescentar o texto seguinte:
A reserva será desbloqueada assim que for tomada uma decisão oficial no sentido de abrir uma delegação 
da UE nos Emiratos Árabes Unidos.

-------------------------------
SECÇÃO X — Serviço Europeu para a Acção Externa
Número 3 0 0 3 — Imóveis e despesas acessórias
Modificar os valores e Condições para liberar a reserva como segue:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

3 0 0 3 88 198 482 88 198 482 93 749 000 93 749 000 92 649 000 92 649 000 -3 250 000 -3 250 000 89 399 000 89 399 000
Reserva 5 000 000 5 000 000 5 000 000 5 000 000

Total 88 198 482 88 198 482 93 749 000 93 749 000 92 649 000 92 649 000 1 750 000 1 750 000 94 399 000 94 399 000
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Condições para desbloquear a reserva:
Acrescentar o texto seguinte:
A reserva será desbloqueada assim que for tomada uma decisão oficial no sentido de abrir uma delegação 
da UE nos Emiratos Árabes Unidos.

-------------------------------
SECÇÃO X — Serviço Europeu para a Acção Externa
Número 3 0 0 4 — Outras despesas administrativas
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

3 0 0 4 23 477 221 23 477 221 23 857 000 23 857 000 23 337 000 23 337 000 670 000 670 000 24 007 000 24 007 000
Reserva

Total 23 477 221 23 477 221 23 857 000 23 857 000 23 337 000 23 337 000 670 000 670 000 24 007 000 24 007 000

JUSTIFICAÇÃO:
Em consonância com a Resolução do PE sobre as relações entre a União Europeia e o Conselho de 
Cooperação do Golfo, de 24 de Março de 2011, deve ser criada uma delegação da UE nos Emirados Árabes 
Unidos, a fim de intensificar a cooperação entre a UE e o Conselho de Cooperação do Golfo e, 
simultaneamente, reforçar o papel da UE na região do Golfo.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5051 === AFET/5051 ===

apresentada por Roberto Gualtieri, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECÇÃO X — Serviço Europeu para a Acção Externa
Número 3 0 0 1 — Pessoal e serviços externos
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

3 0 0 1 52 708 170 52 708 170 60 098 000 60 098 000 60 048 000 60 048 000 50 000 50 000 60 098 000 60 098 000
Reserva

Total 52 708 170 52 708 170 60 098 000 60 098 000 60 048 000 60 048 000 50 000 50 000 60 098 000 60 098 000

JUSTIFICAÇÃO:
Restabelecimento do projecto de orçamento (PO).

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5024 === AFET/5024 ===

apresentada por Franziska Katharina Brantner, Barbara Lochbihler, María Muñiz De Urquiza, Michael 
Gahler, Marietje Schaake, Comissão dos Assuntos Externos, Cornelia Ernst

-------------------------------
SECÇÃO X — Serviço Europeu para a Acção Externa
Número 3 0 0 0 — Remuneração e direitos relacionados com o pessoal estatutário
Modificar os valores e Condições para liberar a reserva como segue:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

3 0 0 0 94 407 518 94 407 518 97 381 000 97 381 000 89 081 000 89 081 000 3 960 000 3 960 000 93 041 000 93 041 000
Reserva 5 000 000 5 000 000 5 000 000 5 000 000

Total 94 407 518 94 407 518 97 381 000 97 381 000 89 081 000 89 081 000 8 960 000 8 960 000 98 041 000 98 041 000

Condições para desbloquear a reserva:
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Acrescentar o texto seguinte:
A reserva será desbloqueada assim que for tomada uma decisão oficial no sentido de abrir uma delegação 
da UE no Irão.

-------------------------------
SECÇÃO X — Serviço Europeu para a Acção Externa
Número 3 0 0 1 — Pessoal e serviços externos
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

3 0 0 1 52 708 170 52 708 170 60 098 000 60 098 000 60 048 000 60 048 000 770 000 770 000 60 818 000 60 818 000
Reserva

Total 52 708 170 52 708 170 60 098 000 60 098 000 60 048 000 60 048 000 770 000 770 000 60 818 000 60 818 000

-------------------------------
SECÇÃO X — Serviço Europeu para a Acção Externa
Número 3 0 0 2 — Outras despesas relativas ao pessoal
Modificar os valores e Condições para liberar a reserva como segue:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

3 0 0 2 21 155 943 21 155 943 23 510 000 23 510 000 22 808 000 22 808 000 -323 000 -323 000 22 485 000 22 485 000
Reserva 1 200 000 1 200 000 1 200 000 1 200 000

Total 21 155 943 21 155 943 23 510 000 23 510 000 22 808 000 22 808 000 877 000 877 000 23 685 000 23 685 000

Condições para desbloquear a reserva:
Acrescentar o texto seguinte:
A reserva será desbloqueada assim que for tomada uma decisão oficial no sentido de abrir uma delegação 
da UE no Irão.

-------------------------------
SECÇÃO X — Serviço Europeu para a Acção Externa
Número 3 0 0 3 — Imóveis e despesas acessórias
Modificar os valores e Condições para liberar a reserva como segue:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

3 0 0 3 88 198 482 88 198 482 93 749 000 93 749 000 92 649 000 92 649 000 -2 950 000 -2 950 000 89 699 000 89 699 000
Reserva 5 000 000 5 000 000 5 000 000 5 000 000

Total 88 198 482 88 198 482 93 749 000 93 749 000 92 649 000 92 649 000 2 050 000 2 050 000 94 699 000 94 699 000

Condições para desbloquear a reserva:
Acrescentar o texto seguinte:
A reserva será desbloqueada assim que for tomada uma decisão oficial no sentido de abrir uma delegação 
da UE no Irão.

-------------------------------
SECÇÃO X — Serviço Europeu para a Acção Externa
Número 3 0 0 4 — Outras despesas administrativas
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

3 0 0 4 23 477 221 23 477 221 23 857 000 23 857 000 23 337 000 23 337 000 970 000 970 000 24 307 000 24 307 000
Reserva

Total 23 477 221 23 477 221 23 857 000 23 857 000 23 337 000 23 337 000 970 000 970 000 24 307 000 24 307 000
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JUSTIFICAÇÃO:
O Tratado de Lisboa prevê que as relações bilaterais entre a UE e os países de acolhimento deixem de ser 
asseguradas através das embaixadas da Presidência da UE em exercício, mas através da delegação da UE. A 
UE tem acreditação diplomática em 162 países fora da UE, abrangendo quase todos os países membros das 
Nações Unidas. Contudo, não há delegação da UE no Irão, o que é incompreensível face à importância 
política das relações entre a UE e este país. Por esta razão, propõe-se um aumento das rubricas orçamentais 
relativas ao SEAE a fim de lhe permitir abrir uma delegação no Irão.

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5052 === AFET/5052 ===

apresentada por Roberto Gualtieri, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECÇÃO X — Serviço Europeu para a Acção Externa
Número 3 0 0 2 — Outras despesas relativas ao pessoal
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

3 0 0 2 21 155 943 21 155 943 23 510 000 23 510 000 22 808 000 22 808 000 702 000 702 000 23 510 000 23 510 000
Reserva

Total 21 155 943 21 155 943 23 510 000 23 510 000 22 808 000 22 808 000 702 000 702 000 23 510 000 23 510 000

JUSTIFICAÇÃO:
Restabelecimento do projecto de orçamento (PO).

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5053 === AFET/5053 ===

apresentada por Roberto Gualtieri, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECÇÃO X — Serviço Europeu para a Acção Externa
Número 3 0 0 3 — Imóveis e despesas acessórias
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

3 0 0 3 88 198 482 88 198 482 93 749 000 93 749 000 92 649 000 92 649 000 1 100 000 1 100 000 93 749 000 93 749 000
Reserva

Total 88 198 482 88 198 482 93 749 000 93 749 000 92 649 000 92 649 000 1 100 000 1 100 000 93 749 000 93 749 000

JUSTIFICAÇÃO:
Restabelecimento do projecto de orçamento (PO).

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5054 === AFET/5054 ===

apresentada por Roberto Gualtieri, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECÇÃO X — Serviço Europeu para a Acção Externa
Número 3 0 0 4 — Outras despesas administrativas
Alterar os montantes do seguinte modo:

Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

3 0 0 4 23 477 221 23 477 221 23 857 000 23 857 000 23 337 000 23 337 000 520 000 520 000 23 857 000 23 857 000
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Orçamento 2011 Projecto de orçamento 2012 Posição do Conselho 2012 Diferença Novo montante
Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Reserva

Total 23 477 221 23 477 221 23 857 000 23 857 000 23 337 000 23 337 000 520 000 520 000 23 857 000 23 857 000

JUSTIFICAÇÃO:
Restabelecimento do projecto de orçamento (PO).

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=

Projecto de alteração 5029 === AFET/5029 ===

apresentada por Franziska Katharina Brantner, Comissão dos Assuntos Externos
-------------------------------

SECÇÃO X — Serviço Europeu para a Acção Externa
Anexo S 1 — Secção X — Serviço Europeu para a Acção Externa
Alterar as observações do seguinte modo:
Alterar o texto do seguinte modo:

2012 2011
A transferir para o SEAEGrupo de funções e grau Lugares 

permanentes Lugares temporários Lugares 
permanentes 

Lugares temporários 

AD 16 12 12
AD 15 38 38
AD 14 69

108
1 68 2

AD 13 156
207

1 156 1

AD 12 243
183

235 8

AD 11 71
69

71

AD 10 88
78

75 7

AD 9 82
80

61 23

AD 8 44
39

36

AD 7 61
53

55

AD 6 41
36

30

AD 5 33
25

41 1

Total AD 938
928

2 878 42

AST 11 31 18
AST 10 27 18
AST 9 51 53
AST 8 62 1 39 1
AST 7 102 97
AST 6 112 106
AST 5 125 123
AST 4 58 83
AST 3 55 40
AST 2 68 73
AST 1 38 72
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Total AST 729 1 722 1
Total geral 1 667

1657 1
3 1 600 

1 600 23
43

N.º total de efectivos 1 670
1660

1 643

JUSTIFICAÇÃO:
O organigrama do SEAE é modificado por forma a reduzir o aumento substancial dos lugares AD 13 e AD 
14, pois é difícil entender a política de pessoal subjacente ao SEAE. Em contrapartida, é aceite a 
transformação de lugares temporários em lugares permanentes.

                                               
1 Dos quais, seis promoções ad personam: 2 AD 15 para AD 16, 3 AD 14 para AD 15 e 1 AD 13 para AD 

14.
2 Dos quais, seis promoções ad personam: 2 AD 15 para AD 16, 3 AD 14 para AD 15 e 1 AD 13 para AD 14.

3 Dos quais, seis promoções ad personam: 2 AD 15 para AD 16, 3 AD 14 para AD 15 e 1 AD 13 para AD 14.


